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CONSELHO REGTONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGTONAL DE CONTABTLIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA qUE O

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto
ao exercício da atividade contábil nestâ data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme
estabelecido no aÊ. 25 e 26 do Decreto-1u; n.o 9.195/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.
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Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp4gg.f, acessando a opção
Consulta de Veracidade -> Certidões, medíante o número de controle a seguir:
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ 05.3/+0.ô39/000130

Notas êxplicativas às demonstrações contábels em 31 de dezembro de 2018.
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Nota 2 - Apresentação das.Demonstrações Contábeis
As demonstraçÕes contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomandG.
se como base a Lêi n' 1 1.638/2007.

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa
3.1.'1 - Os valorês em caixa e em bancos são demonstrados pelos valores líquidos.

3.2 - Adiantamento a Fomecedores
Representam valorês pagos antecipadamente a Íornecedores e prestadorês de serviços

3.4 - lmobilizado
O imobilizado é registrado pelo valor de custo de aquis!ção. São bens destinados à manutenção das atividades
desta empresa refletem sêu valor adequado de mercado na data do encenamênto do Balanço Patrimonial.

3.5 - lntangível
Refere.se à aquisiÉo do direito de uso do sofh,vare registrado pelo valor do custo inconido, amortizado conforme
vida útil estimada.

3.6 - Fomecedores
São obrigações por bens ou servi@s que Íoram adquiídos no cul§o normal dos negócios com prazo médio de
pagamento em tomo de 30 dias.

3.7-Repassea Pagar
Valores a pagar de contratos de repasse relativos às âtividades da empresa

3.8 - Provisão lmposto de Rênda e ConúibuiÉo Social
Refere-se ao encargo do lmposto de Renda e da Conlíbuição Social calculado pela forma de tributação do Lucro
PÍêsumido pelo Regime da Compêtência.

3.9 - Capital
O capital social da Empresa, no valor de R$ 8.850.000,00 (oito milhões ê o
pelos sócios Rodrigo Mantovani e João Marcio Oliveira FeneiÍa.

mil) integÍalizado
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Nota 1 - Contexto Operacional
A Prime Consuttoria e Assessoria Empresarial LTDA é uma sociedade êmpresária limitada, com sede na cidadê de
Santana dê Pamaíba no Estado dê São Paulo, Brasil, ê tem como principais operações a emissáo de vales-
alimentaçáo, vales-transportes e similares, assessoria, consultoÍia, agenciamento, coÍTetagem e intermediâção.

Nota 3 - Sumário das Principais Práücas Contábeis

3.1.2 - Os valores de aplicação fnanceira a curto prazo são demonstrados com o reconhecimento dos juros pêlo
princípio da competência atê a dala do en@namento do Balanço Patrimoniâ|, rêpresêntam rêcursos com livre
movimentação de acordo com as políticas dâ empresa.

3.3-Repassea Receber
Valores a receber de contratos de repasse Íelativo às atividades da empresa.
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3,10 - Aiustes de Exercícios Anteriores
Conformê Lêi 6.404, artigo 186, Íorâm escriturados no Patrimônio Líquido, conta Arustes de Exercícios Anteriores
os saldos deconentês dê efeitos pÍovocados por erÍo imputável a exeÍcício anteÍior.
Apresentamos a seguir, as principais coneçõês efetuadas em 2018:

Conta:
Montantê da
correção: Naturêza do erro:

Depreciaçáo de Bens (653.134,90)
Coneção devido lançamentos menores
em exercícios anteriores.

INSS 427 ,70
Estorno de provisão de INSS feita a
menor

(3.509,02) Complemento de provisão de férias

Total (656.216,22)

Montante extraído do Ativo/Passivo, que
se encontra no grupo Patrimônio
Líquido.

3.11 - Receitas, Despesas e Custos
Essa empresa adota como pÉtica o registro de suas contas de resultados pelo princípio da competência
independente do seu efetivo recebimento ou pagamento.

Nota 4 - lnfoÍmações Auxiliarcs dos ltens Apresentados

4.í - Caixa e Equivalentos de Caixa
Caixa R$ 9.870,47
Banco R$ í5.952,29
Aplicação Financeira Rg 10.162.829,13

4.2 - Ativo lmobilizado

tsENEFicrcs EV c/.riôEj
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Custo de AquisiÉo
Máquinas ê Equipamêntos
Móveis e Utensílios
Veículos
Tenenos
Equipamentos de lnÍormáticã
lmóveis
Equipamentos de Proc. Dados
Benfeitorias em lmóveis Terceiros
Equipamentos de Comunicação
Total

R$ 137.012,88
RS 3ô5.222,90
R$ 240.196,37
R$ 66.000,00
R$ 513.731,03
RS 1.650.000,00
R$ 91.325,08
R$ 100..143,88
R$ 3.5í7,00
R$ 3.1ô7.,149,14

4.3 - Capital Social
O Capital Social da êmpresa perhz o valor de R$ 8.850.000,00 e d
Í,00 cada uma.
As quotas sáo dislÍibuídas entÍe o sócio Rodrigo Mantovani e o
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Capital
Rodrigo Mantovani R$ 4.425.000,00
Joáo Marcio Oliveila FerÍeira R$ 4.425.000,00
Totar R$ 8.850.000,00

5 - lndicadores Contiíbeis 2018

lndicadoÍ de Liquidez Conente:

Patrimônio Liquido =
Exigíve Total 20.2 22

7 20.907-917-ASP ss;

2{}3

s FITJO

Ativo Circulantê = 38.2+61.253.71 = 1,90
Passivo Circulantê 20.275.422,22

lndicador de Liquidez lmediata

Ativo Disponivêl = lOl_9!.651-89 = 0,50
Passivo Circulante 20.275.422,22

lndicadoÍ de Liquidez Geral:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 38.461.253.71 = 1,90
Passivo Circulante + Passivo Não Circulanle 20.?75.422,22

lndicador de Solvência Geral:

Ativo Total = 41.287.954.07 = 2,V
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 20.275.422,22

lndicador de Endividamenlo Geral:

Exigível Total (PC + PNC) = 20.27 5.422,2? = 0,49
Ativo Total 41 .287.954,07

De 1019. At

I

t
t

§ü#;
to RIETARIO

t'
JOSE ROBERTO VINAN F
CRC: íSP09180s/O-O CP

ONTADOR
.088-91

www. p rime beneficíos. co .br
Ruâ Calcada Canopo. 11- S!. C3- Aniar 2- tro de Apoi

n, aGor"
o*J

tÊC (Ia
oo

:o n.r. r.lrti ó. (.úa. ,Ér..4., al
a.rá. G..rrro (..DaE / 5t

4...: lrel },.}r!tr
.drorioDé...r..ú.... m.tudon!.(ú...

cÀRÍóRro,OOOl5f8

'F lItr

okJ

Er

CPF

Alphaviile- Santana de Parnaiba./ SP I CEP: 065 3 i (11) 4

oll

G

Di r.í. a. {..r. (.i,
ola.iÍ.rradli.

Gerência Capital dê Tercêiros:

1

1A



ÀEIDNSIRÀIrVO DO Er,rXO DÊ CrDq - XÉTOO rrDrRtr§ (vÀIraSS E)eaESSOS EX BEàrS) Eotàa: CC!a l

9il[€ coüsoLroi!à E àssfssoÀtÀ Erl"Ras^ÀtÀL LrDÀ t0201]

CE.r/CPtr 05.3t0.639/0001-30

!ôrt.: cê1Çàdâ cÀ§oPo ll-ÀND 2 s! 3-ÀlPaÀvrl,lE

xúiê:!Pio: s..rÀn. de Psnatbà ot: sP

P.ri..lô: ir.Dlro . D.tôao

204
Eiti<lo @: 31/ 12 /2 018

rtuo DB clx§
LUcRo Liet rDo

t-)ÀJu§IE ro LucRo {PÀEn !zo) LtoolDo
o.pr.cl.çõcr C. Lnr rebtlitrior
rrc.tit.cô.. g.rr lnrúglvrl.

^Just. 
ci. Enrclcio. Ànr.rtor.!

R.suliãdô gqulval.n.ia Pêlll@nlrl
iesulr.do d. v.nd. do ÀilÍo tooblll!âdo
rrssrt E tarortl Yrutrçfu! ccta! llrEurrÍ!
ri.ulô. . R.c.ttr

Oirêtroi â lacal»!
Cb.i.J.çõer coD aorn.êe<toE!
Ob!lsãçó.3 §octàlr
Obliqaçõ.r co6 l4ortos
obligacó.. l!.b.1h13t.3
O'rtrà! Ob.l9.9õ.!
(=rrlEro d. c.rr OiÊrréo.r úqp!.e
Dà.3 ÀtlqlDlDta !a Dv8Et:8no!

Vlnvêlrin€nto .n out!â! §oct€dâd.t
1nvêstlln.nro. . lonqo P!.zo
t+)Becêblí.nro C. D:vidêndo.
aeô3 I'roibi I l:âdô
Aêns Iitâ.91v.1
vc.<!á .lo Í@blllz.clo
vêôdà d. P.lti,êlpâcáo
(.)Dt.r,orôüItr.L. 9*.d.. Fr! (§uc..L. !..) rÊtr&t .L. .L tE .rLEtô.
orE ridv:tDlEa E t8ryloa
ai!.nci.Ento C. R.turrot
ainàiciá!.âto d. tr.cllsos !oô9o garro

Àle.!o cl. C.plErl Sociâl
Pãg.rento dr Dlvlal.ndo3
Fuluro 

^u@nto 
d. Côpttaf

(.)DtqraLDl'llé..L. tu.d.. Fr.. (qlued.. ú, rcrdd..t- Õ rt!&êi6tô
RESULTÀDO - CÀIXA GEBÀDO OO CON9o!'II'O

(-)rúo/Drrl!!rtao d.. rÉnB..àÁrad.d..
D!§poNlBrLrDÀoE5 - no lntci,o do p.llodo
DlgFúIlrr.,atD[t - !ô ab.l rlê tüÍ.do

iêêô^h.cenos a eralidaô dô preee.le D.oon!üârivo Êt.ãncei.o

201a

0,00

11.285.012,08

20L7

o,0o

?.04?.653,16

9a3.899, O3

0.00

-êt6.216,22
0,00

-26a,672,61

390.8 19,02

c, oo

3,882. tl0, ra

0,00

-3a.62at'rs

-895.868,98
0,00

-14.2tr.7a8,6a
-686.556,81

103.619, ??

?6.116.53

-1t?.33r,33
t3,33E.218,59

a.r0r.5r5,I

-2.35r.6a?,69
c,00

-4.961.965,6'
-200.642,02

91.661.3'
rt5.a60. r?

2{.t13,53
5.519.660, 15

t.5a5.650,06

0,00
0,00

0,0c

-23.75t t9e

-13.000,00
6C5.000,00

0,00

554.249,0?

0,00

o,oa

0,0.J

-9s?.600, {3

-1!.00ú, oo

1.895.',rt0,00

0,00

900.lat,52

0,00

0,00

2. r11.666,68

-5.132.23r,65
300.000,00

-2 . tao .572,97

0,0l
0,00

-5.a1;.298,94
850.000,00

-a.557.2ta, ra

4.35?.190,r3
6.831,461,46

5.9r.8.500,6a

9'.2.96O,82

6.431,.61,4610.18a,

"ít?;-,@>
s.niàn. de Pá!!alb. - 5P / 31 DE DE 2C18

. 199.08 t-9r

é'
ó

»

?
CIMENTO"REC

6A

socr0 CPr: r86.425.206-I? RC: 20.90?,94r-2

\O VERSO'



o
f}

Vàlido com o(s) s.lo( 0

\\ttt\t
'§"hiTà

Ís

;):;)6t .ÁRTórdooorsÀR(
.L.DLI 6? Báfiõ cÉRALo(

ti: r-.rq a(a.Et tçí..4., .r,/
Lrií(-àrô1(r..aE / tt ,-
,/ 16.l trtl rra+rrrt ,/

<r4.d.at-r.r,.oi... - !r<{-J-l (ú.à.r*. "",r1^r.ll. à.<

REIRA (

íé

a
RÂF

dê.

í5f*'"'"
valor

Cusl.s:Rt 6,29
C 9

=o

r' T.TBELIÂo DE ,\_oTAS c-{)I?Â( Àotr - BEL, §TLLr.d\r s- cÀ.1rpÁG,\t:_E
Prõr: r 19) 3.3:-r:3: - a-6 

'l: 
p.ialljê-a Eb§ljon{clap.snoíc.oÃ,.br

Sn.: $y \i rb,l- cro@F.ponê.oó-à.
, +
I

k 201r. El

ê5

o



GÔVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO

SECREÍARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

?05

JUCESP
CÉRTIDÃO SIMPLIFICADA

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERÍIDÃO PERDERA SUA VALIDAOE

A AUTENIIcIDAoE oESTA CERTIDÁO E A ExISÍÊNCIA OE AROUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER. PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SIÍE \A/iAM./,JUCESPONLINE.SP.GOV,BR. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENÍICIDADE INFORMAOO AO FINAL OO DOCUMENTO,

EMPRESA

10/0€v2010 o31o7 t2002 PRAZO INDETERMINADO

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA SOCIEDADE LIMITADA

CALCADA CANOPO 11 2 ANDAR . SAL

SANTANA DE PARNAIEA SP RS 8.850 000.00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUÍOMOÍORES

OUTRAS SOCIEOAOES DE PARTICIPAÇÃO. D(CETO HOLDINGS

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

EXISTEM OUTRAS ATIVIOADES

SÓCIO Ê AOMINISTRAOOR

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

RUA OAS ABELIAS 1414

ALPHAVILLE DOM PEDR SP 13097-173

4.425.000.00425 20A-17

SÓcIo E Ao,,INISTRADoR

RODRIGO MANTOVANI

RUA OITO 1815

COND FAZENDA DUAS M JAGUARIUNA SP

159 882.778-29 SÔCIo E ADMINISÍRADoR 4 425 000 00

FILIAIS

Documento Gratuilo
Proibida a Comercializaçáo

Página 1

CERTIFICA os oUE AS INFoRMAÇÔES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS AROUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÁO VIGENTES

NA OAIA DE SUA EXPEDIÇÃO,

35224557865

06541-078

lcou",*os

sócro E ADMlNrsÍRADoR

Zfi,

13916-432

u* -€§-""í



35904344818 05.340.ô39i 0002-10

RUA ACU 47 TERREON PAV

LOTEAMENTO ALPHAVIL CAMPINAS SP 130S8-335

cAptrAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 8.850.000,00 (OrTO MrLHÕES, OIÍOCENTOS E CTNQUENTA MtL REATS)

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÁO INF,, CPF: 159,882,778-29,

RESIDENTE À RUA OITO. 1815, COND FAZENDA DUAS M, JAGUARIUNA , SP, CEP 1391&432. NA SITUAÇÀO DE SÔCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR OE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDAOE DE S 4,425,000,00,

REDISIRIBUICAO DO CAPITAL OE JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIOADE BRASILEIRA, CUTIS: NÁO INF., CPFi

186,425.208.17, RESIDENÍE À RUA DAS ABELIAS, 1,I14, ALPHAVILLE DOM PEDR, CAMPINAS - SP, CEP ,13097.173. NA SITUAçÁO

OE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINÂNOO PELA EMPRÊSA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S

4.425.000,00.

ALTERAÇÃO DA AÍIVIOADE ECONÔMICA/ OBJETO SOCIAL OA SEDE PARA COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOÍORES, OUTRAS SOCIEDADES OE PARTICIPAÇÁO, EXCETO HOLDINGS, INCORPORAÇÂO

DE EMPREENDIMENÍOS IMOBILIARIOS, ALUGUEL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRtO,, DATADA DE,

01/08/2018.

ALTERAÇÃO DE OUÍRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 7 DAS OBRIGACOES DA SOCIEOADE AS

POLITICAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA SOCIEOAOÉ PARA CONTROLE E PREVENCAO DOS CRIMES PREVISTOS NA LEI

N 9,613, DE 3 DE MARCO DE 1998. DEVERAO SER APROVADAS PELA DIRETORIA DA SOCIEOADE E OBSERVARAO AS

SEGUINTES DIREÍRIZES: (l) ELABORAR UM MANUAL lNÍERNO OAS POLITICAS E PROCEDIMENTOS INOICANDO AS

RESPONSABILIOADES DOS INTEGRANTES DE CADA NIVEL HIERARQUICO DA INSTITUICAO: (ll) CONTEMPLAR A COLETA E

REGISTRO DE INFORMACOES TEMPESTIVAS SOBRE CLIENTES, OUE PERMIÍAM A IDENTIFICACAO DOS RISCOS DE OCORR
NCIA DA PRATICA DOS MENCIONAOOS CRIMESI (lll) DEFINIR OS CRIÍERIOS E PROCEOIMENTOS PARA SELECAO.
TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA SITUACAO ECONOMICO-FINANCEIRA DOS EMPREGADOS DA SOCIEDADE: (lV)

INCLUIR A ANALISE PRÉVIA DE NOVOS PRODUTOS E SERVICOS, SOB A OTICA DA PREVENCAO OOS MENCIONADOS CRIMES:
E (V) RECEBER AMPLA DIVULGACAO iNTERNA. PARAGRAFO PRIMEIRO: OS PROCEDIMENTOS INTERNOS DEVEM INCLUIR
MEDIDAS PREVIA E EXPRESSAMENTE ESTABELECIDAS OUE PERMIIAM CONFIRMAR AS INFORMACOES CADASTRAIS DOS

CLIENTES E IDENTIFICAR OS BENEFICIARIOS FINAIS DAS OPERACOES E POSSIBILITAR A CARACTERIZACAO OU NAO DE

CLIENIES COMO PESSOAS POLITICAMENTE EXPOSTAS. PARAGRAFO SEGUNDO: A SOCIEDADE DEVE OBSERVAR POLITICA
OE GOVERNANCA. APROVAOA PELA DIRETORIA, OUE ABOROE OS ASPECTOS RELAÍIVOS AO GERENCIAMENTO OE RISCOS.

GESTAO DE PAÍRIMONIO E PRESERVACAO OO VALOR E DA LIOUIDEZ DAS MOEDAS ELETRONICAS EMIÍIDAS. PARAGRAFO
TERCEIRO: A POLITICA DE GOVERNANCA DA SOCIEDADE DEVE SER ADEOUADAMENTÊ DOCUMÊNTADA E SUBMETIDA A
REVISOES ANUAIS, COM A DOCUMÊNTACAO MANTIDA DISPOSICAO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL: DEFINIR ATRIBUICOES
E RESPONSABILIDADES; E GARANTIR A INDEPEND NCIA DAS ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, INCLUSIVE
MEDIANTE SEGREGACAO ENTRE A AREA OPERACIONAL E A DE GESTAO DE RISCO.

tNcLUSÃO/ALÍERAçÂO DE CNpJ: NtRE 35904344818, CNpJ 05.340.639/0002-10

OBJETO DA FILIAL: NIRE 359043,T4818, CNPJ 05.340,639/0002.1O, SITUADA À RUA UM8U, 286, 2 ANDAR, LOTEAMENTO
ALPHAVIL, CAMPINAS.SP, CEP 13098.325. ALTERADO PARA: NÃO INFORMADO, DATADA DE: O1/O8i/2018

CONSOLIDAÇÁO CONTRAÍUAL DA MAIRIZ,

Página 2 de 3
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14t08t2018 360.12sl18-S

Documento Gratuito
Proibida a Comercializaçáo

ú

ENDERÉçO DA FtLIAL NtRE 359043,14818. CNpJ 05.340.639/0002-10, SITUAOA À RUA UMBU, 266, 2 ANDAR, LOTEAMENTO
ALPHAVIL, CAMPINAS . SP, CEP 13098,325. ALTERADO PARA RUA ACU, 47. TERREO/l PAV, LOTEAMENTO ALPHAVIL,
CAMPINAS - SP. CEP 13098-335 . DATADA DÉ 01t08t2018
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FtM DAS TNFORMAÇÔES PARA NrRE: 35224557865

DATA DA ÚLÍIMA AÍUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 31/,10/2019

Çqridáo simplií@da miijdá paÉ LEONARDO HENRIQUE SENE 28915072820 Do.llMro cêdifc€do porG|SELA

srM |EMA CESCHTN. Sec.Bránâ Geíer da Juc€sp A Junla Co.norciar do Eslado d6 Sáo Paulo, $Entê â dlndlicjdade

dÊslê dôclme o quaínô üsualrzâdo direlâmênê rD poírál ww jucêsponlrns.sp gov br sob o nümeÍo d€ autenlcidad€

12565537. *xtaJêi.a, 1 de nov€nbrc dô 2019 à3 0Ara6 54

lr^
Documento Graluito
Proibida a ComêÍcialização
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Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Calçada Canopo, no 11, 20 andat Sata 03 - Centro Apoio ll, Bairro Atphavitte

Santana de Parnaíba / SP - CEP 06502-160

Iet. (19) 3518-7000 - E-mail- andre.lima@orimebeneÍicios.com.br

CNPJ n" 05.340.639/0001- 30 lnsc. Estâduat no 623.051.405.115 lnscr. Municipat no 7227

ru' »"

DECLARAçOES

DADOS DA EMPRESA
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OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento
de fornecimento de combustÍvel para os veículos pertencentes a frota municipal, com
fornecimento de cartão credenciado para cada vekulo.:

Prezados (as) Senhores (as),

Santana de Parnaíba/SP, 02 ezembro de 2019.

r05,3fi.639/00 01 '3u
! ls

PRIME CONSULTORIA E SESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ no. 05.340.639/0 1-30
ANDRE DEIVID RODRIGUES DE UMA - PROCURADOR
RG. 33.690.295-5 CpF. 309.935.868-13
(19) 3518-7021 licitacao@orimebeneficios.com.br

www. primebeneficios.com. br

ru.

ANEXO rrr - DECLARAçÃO DE PLENO ATENDTMET{TO AOS REQUTSTTOS DE
HABILITAçAO

PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, CPNJ: 43. 3266.8100
CEP: 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná
Data da Licitação: O2lLzlzOLg às 14h00min

PREGÃO PRESENCIAL No 4U2019 - Processo Administrativo n" 72l2OL9

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , CNPJ no

05.340.6319/0001-30, situada na Calçada Canopo, no 11, 20 andar, sala 3, Centro de Apoio II,
Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, neste ato representado por Sr. André
Deivid Rodrigues de Lima , portador da Cédula de Identidade RG no33.690.295-5 e CPF:

309.935.868-13, declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme
exigido pelo inciso VII, do atigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

I
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OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento
de fornecimento de combustÍvel para os veículos pertencentes a frota municipal, com
fornecimento de cartão credenciado para cada veículo.:

Prezados (as) Senhores (as),

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , CNPJ no
05.340.6319/0001-30, situada na Calçada Canopo, no 11, 20 andar, sala 3, Centro de Apoio II,
Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, neste ato representado por Sr. André
Deivid Rodrigues de Lima, portador da Cédula de Identidade RG no33.690.295-5 e CPF:
309.935.868-f3, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na
condição de aprendiz.

Santana de Parnaíba/SP, 0 ezembro de 2019.

PRII'4E CONSU RIA EMPRESARIAL LTDA I05,34t,63910001 ' 3i,
CNPJ no. 05.340.639/ 01-30 Il:S:1.§51.'0!:1,

nfiÍ .c:sur?cdir I rs§É§otil
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ri!!.ltiiI . iIt:0íú{ ín
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ANDRÉ DEIVID RODRIGUES DE LIMA _ PROCURADOR
RG. 33.690.295-5 CpF. 309.935.868-13
(19) 3518-7021 licitacao@orimebeneficios.com.br

www. primebeneícios.com.br
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ANEXO rV - DECTARAçÃO qUlnrO AO CUMPRTMENTO ÀS NORMAS
RETATIVAS AO TRABATHO DO MENOR (ART. 70, INC. )OOGII DA CF)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenko, CPNJ: 43. 3266.8100
CEP: 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná
Data da Licitaçãol O2lt2l2OLg às 14h00min

PREGÃO PRESENCIAL No 4U2019 - Processo Administrativo n" 72l2OL9
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ANExo v - DEcLARAÇÃo or rooneroaoe

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, CPNJ: 43. 3266.8100
CEP: 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná
Data da Licitação: O2lLZl2Ol9 às 14h00min

PREGÃO PRESENCIAL No 4U2019 - Processo Administrativo no 72120L9

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerencíamento
de fornecimento de combustÍvel para os veículos petencentes a frota municipal, com
fornecimento de cartão credenciado para cada veí,culo.:

Prezados (as) Senhores (as),

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santana de Parnaíba/SP, 02 ezembro de 2019.

PRIME CONSULTORIA E ESSORIA EMPRESARIAL LTDA 105,3{C.639/0001 - iuCNPI no. 05.340.639/0 1-30
ANDRE DEIVID RODRIGUES DE LIMA _ PROCURADOR
RG. 33.690.295-5 CpF. 309.935.868-13
(1e) 3518-7021 licitacao@primebeneficios.com.br
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A empTesa PRII'4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , CNPJ nO

05.340.6319/0001-30, situada na Calçada Canopo, no 11, 2o andar, sala 3, Centro de Apoio II,
Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, neste ato representado por Sr. André
Deivid Rodrigues de Lima , portador da Cédula de Identidade RG no33.690.295-5 e CPF:
309.935.868-13, Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 41/2019, instaurado pelo Município de Nova
Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder
público, em qualquer de suas esferas.

/\/^
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ANExo vÍ - DEcLARAçÃo oe rlros rMpEDrrrvos

pREFETTURA uuNrcrpAL DE NovA sailra sÁnsaRA - pR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, CPNI: 43. 3266.8100
CEP: 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná
Data da Licitação: O2ll2l20Lg às 14h00min

PREGÃO PRESENCIAL No 4U2019 - Procêsso Administrativo n" 72l20l9

OBIETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento
de fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota municípal, com
fornecimento de cartão credenciado para cada veículo.:

Prezados (as) Senhores (as),

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , CNPJ no

05.340.6319/0001-30, situada na Calçada Canopo, no 11, 2o andar, sala 3. Centro de Apoio II,
Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, neste ato representado por Sr. André
Deivid Rodrigues de Lima . portador da Cédula de Identidade RG no33.690.295-5 e CPF:

309.935,868-13, Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 4U2019,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para
a presente licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santana de Parnaíba/SP, 02 de mbro de 2019.

212

PRIN4E CONSULTORIA E

CNPI no. 05.340.639/000
ESSORIA EMPRESAR1AL LTDA
0
DE UMA - PROCURADOR
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ANDRE DEIVID RODRI q

RG. 33.690.295-5 CPF. 309.935.868-13
(19) 3s18-7021 licitacao@orimebenefi cios.com.br

www. primebeneficios.com. br
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ANEXO WII . DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, CPNJ: 43. 3266.8100
CEP: 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná
Data da Licitação: O2lL2lzOLg às 14h00min

PREGÃO PRESENCIAT No 4U2019 - Processo Administrativo n" 72l2OL9

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento
de fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com
fornecimento de cartão credenciado para cada vekulo.:

Prezados (as) Senhores (as),

A empresa PRIME CONSULIORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , CNPJ no
05.340.6319/0001-30, situada na Calçada Canopo, no 11, 20 andar, sala 3, Centro de Apoio II,
Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, neste ato representado por Sr. André
Deivid Rodrigues de Lima , portador da Cédula de Identidade RG no33.690.295-5 e CPF:

309.935.868-13, DECLARA, para efeito de participação no processo licítatório Pregão
Presencial No 4U2019, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em
seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou
estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao
Departamento de Finanças, Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santana de Parnaíba/SP 02 dezembro de 2019.

PRIME CONSULTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ no.05.340.639 0001-30
ANDRE DEWID RODRIGUES DE LIMA - PROCURADOR
RG. 33.690.29s-5 CPF.309.93s.868-13
(19) 3518-7021 licitacao@orimebeneflcios.com.br

r05,3{C.639t000i . 3u
ü: ó13.05 !.aoJ i15

nt,l! .Cr§&loill I À5!E!§0llÀ

t$ciirntUl $0 .'

fla ariêro t: rtl §- r círü rrül n
r:trilaül . :l?-!a3l !?l

!.,* a*a*. * r,.trigl ç! 
-

www. p ri mebe neficios.com. br

ru

911

-§t--<-

I\r.



PRIMEl
2tI

Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EN4PRESARIAL LTDA

Endereço: Catçada Canopo, no 'Í 1, 20 andar, Sata 03 - Centro Apoio ll, Bairro Atphavitte

Santana de Parnaíba,/ SP - CEP 06502-160

Tet. (19) 3518-7000 - E-maiL andre.Lima@oÍimebeneÍicios.com.br

CNPJ n'05.340.639/0001-30 lnsc. Estaduat no 623.051.405.115 lnscr. Municipatno 7227

M

www. primebeneficios.com. br
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Io UALIFI O TÉCNICA

DADOS DA ÊMPRESA
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Atestamos para os devidos fins, que a emprêsa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA., com endereço à Çalçada Canopo, ne 11, 2e andar, Sala 03 - Centro Apoio ll, Bairro Alphaville,

municÍpio de Santana do Parnaíba / SP - CEP 06502-160; inscrita no CNPI/MF CNPI n' 05.340.639/0001-

30 lnsc. Estadual ne 623.051.405.115 lnscr. Municipal nq 72770, na categoria de pÍestedorâ de

serviços de gerenciamento informatizado do abastecimento da frota de veículos automotores, objeto

desta licitaÇão, para a PREFEITURA MuNlcPAt DE BERTIoGA - SP , CNPJ n. 68.020.91610001-47;

conforme especifi cado abaixo:

Nâtureza dos Sêrviços Prestados: Gerenciamento do Abastecimênto de Combustíveis, por meio de

sistemâ de paBamento informatizado e integrado com utilização de transponder com tecnologia de

identificação por rádio frequência (RFID) e cartão magnético ou micro processado, bem como
disponibilização de Rede Credenciada de fornecedores de CombustÍveis devidamente autorizados pela

Agência Nacional do Petróleo, compreendendo o fornecimento de Etanol, Gasolina comum e Óleo

Diesel para a frota de veículos e equipamentos automotores da Prefeitura do Município de Bertioga.

> Pregão Presencial nP 82l2OL4
) Processo Administrativo ne 8109/2014
i Valor do contrato: Rs 1.194.016,32
i Vigência: LOllZl20t4 à LO/L?/ZOLi

Aditivos:
. PÍorrogação: de loltzl?ols a 101121201,6 -valor de R§ 1.349.960,00
r Acréscimo: de ?910912016 -Valor de R$ 115.000,00
. Prorrogação: de O9 /1212OL6 aA9|O4/20L7 -Yalor de RS 389.784,00
. Prorrogâção: de a7 /04/2017 à 07 /o4lz0Lg -velor de RS 1.347.972,86

Quantidade total de veículos: 205

Tipo de Combustivel

Gasolina

Diesel

Valor Atual do contrato: RS 1.347.972,86 (um milhão trezentos e

setenta e dois reais e oitenta e seis centavos).
te mil, novecent

\

Qtde. de Veículos PÍevisão de Consumo
Mensal (Litros)

Píevisão de Consumo
Total (12 meses)

Etanol 89 4.000 48 003

192.C00

J! 20.000 240. C00

renta

ôe

?qro

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

16.00C

êr"":í
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Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros

técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, e até a presente data não constam em nossos

registros, fatos que desabon a conduta e responsa bilida de com as obrigações assumidas.

Brasília, 29 de M

Nome/ ca
RG.20957

: Marcelo Gandares - Diretor de Administração

TeleÍone: ( )3319-8053
E-mail: dsd.prêfeiturâ@gmail.com

p5
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SECRETARIA DE LOGíSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

- ATESTADO N'05í5/20í7ISQA/DA -

0 Diretor de Administração do Departamento de Estradas de Rodagem do de São Paulo, no exercicio de suas

50 Volume, ATESTA que a empresafunções e a pedido da interessada de fl. 968 do Processo no 001

PRlitE CONSULTORIA E ASSESSORIA EilPRESARIAL LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob n'05.340.639/0001-30,

com sede à Calçada Canopo, no 11 - 2o andar - Sala 03 - Centro Apoio ll - Alphaville, na cidade de Sanlana do

Pamaiba, no estado de São Paulo - CEP. 06502-160, vencedora do Pregão Eletrônico no 0063201USQ/úDA - Processo

n" 00í845/39/DA/20'13, execuÍou para este Deparlamento, o mntralo abaixo:

DADOSDO COilTRATO:

CoNTRATo N019.045-7

OBJETO: SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEIS DE VEíCULOS POR

POSTOS CREDENCTADOS, POR ME|O DA TMPLANTAÇÃo E oPERAÇÃo DE UM STSTEMA TNFORMATTZADO E

INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO I\4AGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE

REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVElS, mmpreendendo a disfibubão de Gasolina comum, Álcool

hijratado e Oleo Dieselcomum para a Írota de veiculos aüorÍntores do DER/SP.

QUANTIDADE 0E VEíCULOS: 785 (setecentos e oitenta e cinco) entre Veículos e Equipamentos.

PRAZO CONTRATUAL: 15 (quinze) meses, mais pronogação, contados da data fixada na Primeira Nota de Serviço

(Vigência de 29/01/2014 a2Ülilm1q.

VALOR CONTRATUAL: R$ 9.286.250,45 (nove milhões, duzenlos e oitenta e seis mil, d
quarenta e cinm centavos).

VALOR MENSAL: R$ 309.541,68 (trezentos e nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e nta e ntavos)

Atesta, ainda, que a mesma cumpriu todas as cláusulas contratuais e os serviços preslados na0
,'rc

13-

havendo em nossos arquivos, até o presente momento, nada que desabone a mesma.

e uenta reais e

c0

a

São Paulo, 18 de maio de 2017
-"aõ.

-".J

SOUZA

çÃ0

Departamento de Estradas de Rodagem do o Paulo - DER/SP
Diretoria de Ad ministração
Serviço de Compras - SQA

Avenida do Estado, no 777 - 30 andar - Ala "4" - Ponte Pequena - São Paulo - Gpital - CEP. 01107-901
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19t07 t2018 SEUPF - 7470218 - Atestado de Capacidade Técnica

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MESP - POLICIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS . GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA N" 74702 I 8/2OI S.GESCON/SELOG/SPJPF/RJ

Processo n" 08455.0 I 59 I 6/20 I 8-65

Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Atestamôs para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calçada Canopo, no I l, 2o andar, Sala 03 - Centro de Apoio Il,

- Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP 06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n'
- OS.3+O.O:glOO0l-30, lnscrição Estadual n" 623.051.405.115, Inscrição Municipal n" 72270, fornece

SAtiSfAtOriAMCNtC A CSIA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLiCIA
FEDERAL NO RIO DE JANEIRO, CNPJ n" 00.394.494/0035-85. com sede na Avenida Rodrigues
Alves, no 01. Bairro Centro. Rio de Janeiro /RJ, os serviços conforme especificamos abaixo:

Contrato n" 25/2012
Processo n' 08{55.056538/20 l2-84

OBJETO LICITADO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

administração, gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis em rede de postos credenciados,
tipo gasolina comum, álcool comum e óleo diesel para os veículos e embarcações, compreendendo
administração e gerenciamento informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip
como meio de intermediação do pagamento, e fornecimento de combustíveis, utilizando a tecnologia que
melhor controle com segurança à contratação. a fim de atender os veículos terrestres e embarcações
oficiais, bem como os veículos com autorização judicial, da SR/DPFiRJ e suas descentralizadas, nos

\- municípios do Estado do Rio de Janeiro, e eventualmente em outros Estados da Federaçâo, conforme
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

CONTRATO N" 25/2012:

. Vigência: 0l/01/201 3 A31ll2l20l3 - Valor do Contrato: R$ 1.159.740,73

ADITI\'OS:

. lo Termo Aditivo ao Contrato:

Supressão de209ó do valor contratado - Valor do Contrato RS 927.792.§Q

219

h(ps://sei.dpf.gov.br/sei/contÍolador.php?acao=clocumento_imp mir_web&acao_origem=arvo re visualiza

W
r&id_doqrmênto=968549í&infÍa_sisle... 112



19tO7 t2018 SEUPF - 7470218 - Atestado de Capacidade Técnicâ

219
. 2o Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 0l/01/2014 a 3l/1212014 - Valor: R$ 927.792,50

. 3o Termo Aditivo ao Contrato:

Yigência: 0l/01/2015 a 3l/1212015 - Valor: R$ 927.792,§Q

. 4o Termo Aditivo ao Contrato - Acréscimo:

Vigência: 0 I /0 l/20 I 6 a 3 I / I 2/20 I 6 - Valor: R$ 1.3 I 5.289,{l

vj

. 5o Termo Aditivo ao Contrato:

gência: 0 l/0 l/20 I 7 a 3 I /l 2/201 7 - Valor: R$ 1.3 I 5.289,49

. 5o Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 0l/01/2018 a 3l/1212018 - Valor: RS 1.315.289.49

Quantidade total de veículos: 413

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, os prazos e serviços devidamente cumpridos,
com fornecimento em todos os Estados da Federação do Brasil e não constam em nossos registros, fatos
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

RICARDO ANDRADE SAADI
Superintendente Regional - SR/PF/RJ

(Assinatura Digital) $
a-\
LlJeil Documento assinado eletronicamente por RICARDO ANDRADE SAÂDl, Superintendentê ReBional,

em 78107 /20L8, às 17:10, confoÍme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do
Decreto ne 8.539, de 8 de outubro dê 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

!§p/59i.ç[pl gov. br/sei/controlador_externo. p_[p]
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o. informando o código verificador 7470218 ê

o código CRC 16FAA384.

Referêncio: Processo no 08455.015916/2018-65

https://sei.dpf.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documênio_impaimir_wêb&acâo_orlg em=arvore visualizar&id documento=9685401&infra sisle... 212
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Processo ns 53177.015396/2018-71

lnteressado: Gerência Regional de Transporte - GETRA/SPI

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EPP , situada a Calçada Canopo, ns LL, 2s andar, Sala 03 -
Centro Apoio ll, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaha/SP CEP 06502-160, inscrita
no CNPJ ns 05.340.639/0001-30 e lnscrição Estadual no 623.051.405.L15, lnscrição
Municipal na 72270, na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento
informatizado do abastecimento da frota de vekulos automotores, executa para a

\-EMPTESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DE SÃO PAULO tNTERIOR, CNPJ Na 34.028.316z107 -51,, conforme abaixo
especificado:

o Contrato Ne: OO77l20l3;

o Origem: PGE/12000280-DR/SPl;

o Primeira Vigência: 27lo2l2ol3 a27 ll2l2ol4, Valor Global: R$ 9.724.651,04;;

o Segunda V(trênch:2810212074 a28lO2l20l5, Valor Global R$ 10.556.122,17;

. Terceira Vigência: 01/03/2015 a 01/03/2016, Valor Global R$ 10.556.122,17;

r QuaÉa Vigência: 02103120]-6 a O2lO3l2OI7, Valor de R$ 12.398.464,04 ;

. Útima Vigência: O3lO3t2Ol7 a26lo2t2\l8, Valor Global: R$ 12.398.359,16.

r Serviços realizados:

Prestação de serviços de gerenciamento informatizado do abastecimento da
frota de veículos automotores da ECT-SPI, de acordo com o quadro abaixo:

Des c riç ão/Q u antitativo G A D

Quantidade estimada de veírulos 1943 867 70

Consumo anual estimado de combustÍvel 2.285.815

^Icorreps
EMPRESA BRASILEIRA DE coRREIoS E TELÉGRAFOS

RUA MERGENTHAI.ER, BLOCO II. 139 ANDAR. Bairro VILA LEOPOLDINA, 5ão PAUIO/SP, CEP 05311900
Telefone; e Fax: @fax_unidade@ - http://www.co rreios.co m.br

1.20L.275 1.178.321

Atestamos ainda que os serviços foram executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos
registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

\r

y"
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São Paulo/SP, de Abril de 2018

(documento assinado êletronica m ente )

Carlos dos Santos
Gerente de Compras e Suprimentos/GGER/SPM

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

âaãô=dôarmêntn ronfcrirÂ,id ôrôâÔ ârêq<ô êytêrnô=Ô informando o código
verificador 1253314 e o código CRC 91EO7962.

\,têferência: Processo ne 5 317 7.01539 61207A-7 f SEI ns 1253314

Documento assinado eletronicamente por Carlos dos Santos, Gerente, em
2410412018, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 60, § 10, do Decreto nq 8.539. de I de outubro de 2015.

N
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PAULO RICÂRDO OLMEIRA SOUZA
Gerente do cTo/GED|S/SE/Rs
Matrí.ula 86889460

,r"
ÂTESTADO Ne 112018

arEsraDo DE caPÂctDÂDE TÉcNtca

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIÂ
ASSESSOnIA EMPRESARIAL LTDA EPP, situada a Calcada Canopo, na 11, 20
andar, Sala 03 - Centro Apoio ll, Bairro de Alphaúlle, Santana de Parnaiba / SP
Cep. 06502-160. inscrita no CNPj ne 05.340.639/0001-30 e lnscriçáo Estadual nq

623.051.405.115, na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento
informatizado do abastecimento da frota de veitulos automotorês, objeto desta
licitação, para a empresa BRASILEIRÂ DE CORREIOS E TELEGRAFOS,
supERriÍÍENDÊNctas REGToNAL Do Rto GRÂNDE Do sul, CNPJ Ne
34,O28.316/0026-61, conforme abaixo especmcados:

Naturcza dos sêrvlço. pEstado3:

PRESTAÇÃO DE SERVÇO GERENCIAMENTO NFORMATZADO DO
ABASTECn ENTo DA FRorA DE vEícuLos AUToMoroRES.

No Conbâtô: í í6f20'14

Valor Global: R$ 6.092.972,80

(seis milmes, no\ênta e dois mil, m\,êcêntos e setenta e dois Íeais e oitenta cêr a\os)

Vigércia: 01l12DO14 a 04l12no18

V OUANÍIDADE OE LÍTROS:

MATERIAL/SERVIçO
DÉSCRtçAO

QTOE CONTRATADA
(LÍÍROS)

GASOLINA COMUM 1.296.125.18

ALCOOL 780,00

OLEO DIESEL S1O 415.765.66

QUANTIDADE TOT AL DÉ VEICIJLOS; 1.770 lsendo 1.062 motos. 676 veícutos têves
e 32 veículos oesadosl

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigiios e no prazo pactuado, não existindo,
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidadê com as obrigaçóes assumidas.

Porto Alegre/Rs, 29 de março de 2018

cENTRo DE TRANSpoRTE opERActoNAL - cenÊltcn or
DrsrRrBUçÃo/sE/Rs

Avenida Senório 4.222 - Porto Alegre/Rs- CEP 91040-620 ;Telefone: (51) 3361-7640

Documento assinado eletronicamente por Paub Rkardo Oliveirà de Souza,
Gerêntê Centro Transp Oper TP lll, em 02/04/2018, às 14:48, conforme
horário oficial de Brasíia, com Íundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto n0
8.539. de I de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferila no site
httos ://sêi.corrêios. com. bísei/controlador_ex terno. pho?
acao=documento_conferir&id_orgaô acesso_externo=0. informando o códiJo

,ffiij.s

N[



ffi u"riri.uoor 0999436 e o código cRc BEo4E3a5 22.\
Modêlo c.lldo por DEGSS/GOOC

a.fêÉnclà: Processo nc
53rt7.003s46/20r8-71 Porto Ál€9re - 29/03/2ot8 SEI nc 0999416
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Pcorreros
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Nr

ca.ta n! 1/2018

cro cutABÁ

Várzea Grande/Ml03 dê àbrilde 2018

À Sua Senhoria o(a)Senhor(a)
SiÍlene Cardoso Mingantil
Prime Consultoria e Assessoria Técnica Empresaíial Ltda
Endêreço: Côlçada Canopo, ne 11, 2c andaÍ, 5ala o3-Centro Apoio ll, Bairro Alphaville
Cep 06502-150 - Santana de Parnaiba-SP

Assunto: ATESTADO DE CAPACIDADE ÍECNICA

Prezado Senhor (a),

Atestamos para os devidos fins, que a empíesa PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP, situada a

Calçada Canopo, ne 11, 2e andar, Sala 03 - Centro Apoio ll, Bairro de Alphaville, Santana de PaÍnaíba / SP Cep.06502-160,
inscrita no CNPJ ns 05.340.639/0001-30 e lnscrição Estadual ne 623.051.405.115, fornece/forneceu à empÍesa BÍasileira de
Correios e TelégÍafos, SupeÍintêndências Rêgional de Mato Grosso, CNPJ N! 34.028.316/0016.90, situado à Praça da

República, ne 101, Bairro Centro, Cuiabá/MÍ. CEP:78.005-900, através do Contrato ne 97/2015, na cate8oria de prestadora

de serviços de Gerenciamento lnformatizado do abastecimento da frota de veículo! automotores da Superintendência
Regional de Mato Gíolso SE Ml conforme abaixo especificados:

SERVIçOS EXECUÍADOS: Prestação de serviços de Gerenciamento lnformatizado do abastecimento da fíota de veículos

automotores dos CORREIOS de MT.

VAIOR GLOBAL CONTRATADOS: Contrêto 9712015 - RS 1.425.548,66 (Um milhâo, quatrocentos e vinte e cinco mil,
quinhentos e quarenta e oito Íeais e sêssenta e seis centavos), com vigência de 1510112016 a 761011207l e
PRORROGAçÃO com valor de RS 1.389.995,99 (Um milhão, trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco
reais e noventa e nove centavos), com vilência de 17l17l2,l7 a 17lOll2OlS e enOnnOGaçÃO com valor RS 1.389.995,99
(Um milhão, trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos), com vigência
de rgl}rl21Ta a ,alo7l2'79.

QUANTIOADE DE VEÍCUIOS: 352 (trêrêntos e cinquenta e dois)

QUANTIDAOES DE tITROS DE COMBUSTIVEtI

DEscRrçÃo G E D.S1O D

Quan6dade estimada
de veículos 257 40 52 3

Consumo Anual esümado de
combustíveis (L ou m!) 226.107,13

46.691,62
149.924,45 16.734,12

Atestamos ainda que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetÍos técnicos de qualidade exigidos e no
prazo pâctuado, não existindo, em nossos reBistros. âté a presente data, fatos quê desabonem sua conduta e
Íesponsabilidade com as obrigaçôes assumidas.

Atenciosamente,

Mirian Cristina da Cruz

Gerente do CÍO CUIABA SE MT

Documento assinado eletronicamente poí Mlriam Crlstlna da Cruz, Gerente Centro Íran5p OperÍP ll, em 03/04/2018, às
14:40, conforme horário oficial de Erasília, com fundamênto no art. 6e, § le, do DerÍe!oi9-E§39,-de-g-dc-súu-brq-de
2a15.

file//C:/Useís/Siíene/AppData/Locâl/MicÍoson/Wndo,rl,s/lNetCache/Content.OutlooUF3IVIFCKIíCarta 1030007.htm| 112
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TETEGRAFOS
RUA MERGENTHAI,-E R, BLOCO II, 13E ANDAR. Bairro VILA LEOPOIDINA, São PauIo/SP, CEP 05311900

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.co rre ios.co m.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Processo ns 53177.015435/2018-31

lnteressado: Centro de Transporte Operacional Vitória

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORTA
EMPRESARIAL LTDA EPP, situada a Calçada Canopo, ns 11, 2s andar, Sala 03 - Centro
Apoio ll, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba/SP CEP 06502-160, inscrita no CNPJ ns
05.340.639/0001-30 e lnscrição Estadual ns 623.051.405.115, lnscrição Municipal na
72270, na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento informatizado do

.-.abastecimento da frota de veítculos automotores, objeto desta licitação, executa para a
empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, SUPERTNTENDÊllCn nrOOlUl OO
ESPIRrO SANTO, CNPJ Na 34.028.316/00L2 -66, conforme abaixo especificado:

Cont Ns 0046/2015;
Origem: PGE/30i2015-DR/ES;
Primeira Vigência: 241L212015 a24l\212016, Valor Global: Rg 2.478.507,94;
Segunda Vigência: 251L212016 a 2511212017 , Valor Global: R$ 2.478.5O7 ,94:
Vigência Atua\ 26 lt2 120L7 a 26 I 12 120 1 8, Valor G lobal: R$ 2.47 8. 5 3 3, 83 ;

Seruiços realizados:
Prestação de serviços de gerenciamento informatizado do abastecimento da frota de
vetulos automotores da ECT-DR/ES, de acordo com o quadro abaixo:

Desc áol uantitativo G A D

109
Consumo anual estimado de combustível 475.858,7 t 200,99 306.441,23
Quantidade estimada de veí:ulos

Atestamos ainda que os serviços estão sendo executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

(documento assinado eletronicamente)

Carlos dos Santos

São Paulo/SP, de Abril de 2018

634 I
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Gerente de Compras e Suprimentos/GG ER/SPM ?,2?

JCoS/fjc

rei! Documento assinado eletronicamente por Carlos dos Santos, Gerente, em
24/0412OL8, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6e, § le, do f)ê.rêfô n0 A (?Q dc A dc rrr rf r rhrô de )O1 §

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https ://sei. correios. com. br/sei/controlador_ex terno. ohp?

.lôar rmpntô rnnforirÁ,irí ôrôã^ âaêq<ô êytêrn.l n informando o código
verificador L23L442 e o código CRC 83247E5D.

SEI ne 12 31442Refêrência: Processo ne 5 317 7.01543 5/2 018-31

r'l
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BENEFíCIOS EIV CARTÕt

PREFETTURA MUNICIPAT DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

ENVELOPE NO 02 - HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 4íl20í9

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 05.340.639/0001-
Calçada Canopo, no tl,2o andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville

Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078

11'52"%ET
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REUNIAO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES N" I E N'2

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'11/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O

72/2019 
Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no I e
no 2, contendo a proposta e a documentação, em atendimento

ao edital de Pregâo Presencial a" 4ll20l9 - (PMNSB) -
Contrataçâo de empresa para prestação de serviços

continuados de gerenciamento de fornecimento de

combustível pâra os veículos pertencenÍes a frota
municipal, com fornecimento de cartão credenciado para
cada veículo.

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, as quatorze horas, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência.da

Pregoeira Sra. Mônica Maria Proença Martins da Conceição, RG n' 10.450.207-5 SSP/PR, e os

membros da equipe de apoio, Sra. Rosemeire Luiz da Silva, RC n" 7.224.894-5 SSP/PR e a Sra.

Polliny Simere Sotto, RG n' 9.257.282-0 SSP/PR, designados pela Portaria no I I l/2019, para

proceder a abertura e julgamento dos envelopes no I e no 2 entregue.pela proponente interessada na

execução do objeto do Pregão Presencial n" 4ll20l9 - destinado a contratação de empresa para

prestação de serviços continuados de gerenciamento de fomecimento de combustível para os

veículos pertencentes a frota municipal, com fomecimento de caíão credenciado para cada veículo.

Aberta a sessão, a pregoeira informou que protocolou os envelopes no I e no 2, a seguinte empresa:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n"
05.340.639/0001-30, representada pelo Sr. André Deivid Rodrigues de Lima, RG n'30.962.173-2.
A pregoeira resolveu dar continuidade ao pregão solicitando que o representante da empresa

presente apresentasse o documento para credenciamento exigidos no edital conlocatório. Após o
credenciamento, a pregoeira iniciou a sessão com a análise do envelope contendo a proposta com a

taxa administrativa. Ato contínuo, a Pregoeira convidou o represenlante da licitante à negociação,

visando à obtenção da ofeÍa mais vantajosa para a administração. A taxa administrativa ofertada

foi de 0% (zero por cento). Em seguida, procedeu-se à análise dos documentos da empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA.RIAL LTDA, CNPJ no 05.340.639/0001-30,

cuja proposta foi classificada em primeiro lugar e observou-se que a mesma atende aos requisitos

editalicios, sendo, portanto declarada habititada. Foi então concedido pela Pregoeira, o prazo de

10 (dez) minutos para a manifestação de possível interposição de recursos. Decorrido o pÍazo, sem

manifestação de intenção de interpor recurso, a Pregoeira declara vencedora à empresa habilitada.

A Pregoeira informou ainda que no prâzo de 01 (um) dia útil contado do encerramento da sessào, a

licitante declarada vencedora, deverá apresentar suâ proposta devidamente ajustada ao último
lance. O processo será encaminhado à Autoridade Superior para decidir sobre a sua Homologação.
Nada mais a lÍaÍar, a sessão foi encerrada, eu, Polliny Sirnere Sotto, Iavrei a presente ata que lida, e
achada conforme, vai assinada por mim, pela Pregoeira e demais presentes.

PREFEITURA MUNICIPAL

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes. 222 - S(0xx43) 3266-8'100 C.N.P.J. 95.i61.080/0001-60
E-mail: licitacao(ônsb.pr.oov.bÍ Nova Santa Bárbara - Paraná CI'"{+

í\^



PREFEITURA MUNICIPAL 230

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Mônica MârtA roença Martins da Conceição

Pregoeira

uiz da Silva
Equipe de apoio

Polliny Sime Sotto

Equipe de apoio

Andró Rodrigues de Lima
Representante da empresa Pri Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 222 - 3(0xx43) 3: 66-8100 C.N.P J. 95.561.080/0001-ó0
E-mail: Ig!!ê@gl@!sb.BÍ.qgLu Nova SJnta Báóara - Paraná

)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenho, CPÍ!J: 43. 3266.8100
CEP: 86.250-000 - Nova Santa Bárbãra, Paraná
Data da Licitação: O2ltzl2OLg às 14h00min

PREGÃO PRESENCIAL No 4U2019 - Processo Administrativo no 72l2OLg

OBJETO: ContrataSo de empresa para prestaSo de serviços continuados de gerenciamento de
fornecimento de combustível para os veículos pedencentes a frota municipal, com fornecimento de
cartão iredenciado para cada veículo.:

me do responsável legal para a assanatura do contrato:
ré Deivid Rodrigues de Lima, Brasileiro, Casado, Analista de Licitação

G: 33.690.295-5 CPF:309.935.868-13 Data Nasc.: 19 1211983

A Taxa administrativa proposta é de 0,00o/o (zero por cento)

Valor Global da Proposta: R$ 862.650,00 (oitocentos e sessenta e dois mil e seiscentos
e cinquenta reais)

Razão Socia]: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Calçada Canopo, no L!,20 andar, sala 03, Centro de Apoio II - Alphaville

Cidade/UF: Santana de Parnaíba/SPpEPr 06502-160 lFone/Fax: (19) 3518-7021

CNP.I no 05.340.639/0001-30
nsc. Munici l:72270

dos Bancários: Banco do Brasil - Ag: 2857-6 - CC:85151-0 - Praça de Pagamento:

E-maíl: li

m ínas- SP

neficios.com.br
nsc. Estadual: 623.051.405. 1 15

flm

Item
Código do

produto/ serviço
Nome do produto/serviço Qua ntidad e Un idade

Preço

Unitário
Preço total

1 4316 Etanol Hidratado 30.000,00 LT Rs 2,91 Rs 87.3m,00

2 4315
Gasolina comum tipo C (misturada

com álcool até 25%)
40_000,00 LT R5 4,22

Rs 168.8m,00

3 Ólêo diêsel s1o 95.000,00 LT Rs 3,s9 Rs 341.050,00

4 4317 Óleo diêsel tipo B (metropolitano) 75.000,00 LT R5 3,v Rs 265.sm,00

TOTAL Rs 862.650,00

Espêcif icações dos Serviços
Valortoti,i
estimado

Taxa

Administrativa
ofertada (%)

Valor da Taxa

de
administração

Valor Global da
. Taxa'

1

Serviços continuados de gerenciamento de

fornecimento de combustÍvel para os veículos

pertencentes a frota municipal, com

fornecimento dê cartão credenciado para cada

veículo

Rs 862.6sO,m o,w. R5 0,00 Rs 862.650,0O

ANEXO II - PROPOSTA CONSOTIDADA

@32

Item
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Prazo de validade da proposta: 60 dias corridos

Prazo de início da prestação dos serviços de no máximo 10 (dez) dias úteis à partir da
assinatura do contrato;

Prazo de pagamento em até 30 dias apos a prestafro dos serviços;

Declaramos que, na taxa administrativa proposta estão incluídos todos os custos que se
fizerem indispensiáveis à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta.

Declaramos que estamos de pleno acordo con'. todas as condições estabelecidás no edital
e seus anexos,

A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as informações sobre a
qualidade e característica dos serviços prestarlos pelo licitante, através de diligências ou
vistorias in loco.

105,3{.639/0001'3u
Marca: Prime Benefícios;

Santana de Parnaíba/SP, 02 de dezembro de 2019.
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAT LTDA
ANDRÉ DEIVID RODRIGUES DE LIMA - PROCURADOR
RG. 33.690.295-5 CPF. 309.935.868-13 (19) 3518-7021
andre.lima@Drimebenefi cios.com. br
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A Prime trabalha para oferecer as melhores soluções, tecnologia e um atendimento de qualidade,
de forma a garantir a excelência nos serviços prestados.

Para que todos os procedimentos sejam concluídos de forn a simples e ágil, mostrarembs em duas
etapas o passo a passo para início e finalização do processo contratual e sistêmico:

lE ETAPA:

1. Será necessário o envio do Contrato firmado entre a Contratada e Contratante. Para isso, é
necessário o envio do lnstrumento Contratual para os seguintes e-mails:
contratos@primebeneficios.com.br e renata.nunes@primebeneficios.com. br.

2. lmportante que junto ao Contrato sejam informados os dados do Responsável pela Frota de
Veículos (Nome, E-mail, Telefone e/ou Celulai), pois será a partir desta indicação que o ls
contato será mantido.

3. Após o recebimento será realizada a conferência. Se as informações estiverem de acordo, o
contrato será assinado e a cópia digitalizada enviada por e-mail. As vias físicas do contrato
serão encaminhadas em seguida por Sedex.

4. A partir deste momento, inicia-se à lmplementação Sistêmica, onde o departamento de
lmplantação manterá o primeiro contato com o Gestor da Frota ou responsável (2e etapa).

lmportonte destacar que a efetivo liberoção para início ,la utilizdção dos SeÍviços ocontecerú
após o envio de todds informações necessárias para d lmplantação do Sistema, e é
imprescindível o devolução do vio do Contrdto dssinddd pertencente à estd empresd.

Endereço para envio do Contrato físico:
Rua Açu, ne 47 - Alphaville Empresarial - Campinas/SP - CEP: 13098-335
Enviar aos cuidados da Área de Contratos.

23 ETAPA:

A Prime enviará por e-mail: o contato de seu Assessor/Preposto e os procedimentos a serem
seguidos para a utilização do sistema, que serão eles:

lmplentação/ Confirmação do Cadastro/ Empenho/ Regra de FatuÍamento / Confirmação
de endereço para o envio dos Cartôes e Acesso ao Sistêma.

Para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários a Área de Contratos está à disposição.

Atenciosamênte

Renato Nunes/Conüotos
Contatos: (19) 3518-7021 ou 3518-7000 opção 5
contratos rimebeneficios.com.br
rênata. nu n es@ orimebe neficios.co m. br

www. pri mebenefi cios- com. br
Matrlz: Rua Cãl(êdê Cànopo, 11 51.03 Andar 2 . Cpn!íc de l\oorô ll . Àlp, a\ lle sanr3n.de Parnaibà/SP ICEp:06541 078

Filral. Rúa Açú, d7 Álphâville Emp.esãÍ,al Camp;! .r / 5P I CE P: 13098,315
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I NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 4112019

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado

do Paraná, comunica que no dia 02 de dezêmbro de 2019, às t4h00min, no prédio da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Bairro Centro,

Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se a abertura e iulgamento da proposta

apresentada na licitação modalidade Pregão Presencial no 4112019, destinado a contratação de

empresa para prestação de serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de

combustível para os veículos pêrtencentes a Írota municipal, com fornecimento de cartão

crêdenciado para cada veículo.

Protocolou os envelopes n'í e n" 2, a seguinte empresa: PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n' 05.340.639/000í-30.

Após abertura do envelope de proposta, negociação e análise dos documentos

de habilitação, a pregoeira declarou como venóedora a empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n' 05.340.639/0001-30, que ofertou taxa

administrativa de 0olo (zero por cento).

lnformo que, este Departamento consultou os sites do TCE Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de veriÍicar se a

empresa habilitada não está declarada inidônea para participar de certames licitatórios, onde

verificou-se que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

CNPJ n" 05.340.639/0001-30, está impedida de licitar no Município de Sorocaba - SP, sendo o

final da sanção em 23lO1t2O2O, conforme comprovantes anexos.

Resolve'se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, O2t12l2}1g.

Mônica Maria ença ns da Conceição
Pregoeira

Rua walftedo Bitiencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86-250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - §'§'\,,/.nsb.Dr.qov.bt
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vocÊ EsÍÁ aout: tNlco » PATNEL DE SANÇôES » cÉrs » sANçÃo ApLtcADA. cEts

Data da consulta : 021 121201 9 1 6:02:56
Data da última atualização: 30/11/2019'10:15:05
Quantidade dê sanções encontradas: 1

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA
Cadastro da Receila

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA - 05.340.639/0001-30
CLIQUE AOUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

236

Nome informado pelo
ôrgãc sancionador
PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA -
EPP

Nome Fantasia

SEM INFORMAÇÃO

DFTALHAMENTO DA SANçÃO
Tilo da sanção Fundamêntação legal

IMPEDIMENTO. LEI DO ART.7, LEI 1O52OI2OO2
PREGÃO

oaiã ae inicio da sanção
23t05t2018

Data dê fim da sanção
23t01t2020

Data de publicação da
sanção
24105t2018

Númêro do proceaso

1732t2013

Abrangência definida em
decisão judicial

EM TODOS OS
PODERES DA ESFERA
DO ÓRGÃO
SANCIONADOR

Detalhamento do melo
de publicâção

Data do trânsito em
julgado

" lnformaçao não disponivel, favor verificarjunto ao órgão sancionador

Observaçôes
ABRANGÊNCIA DE APLICAÇÃO DA PENA MUNICíPIO
DE SOROCABA. EM RAZÂO DO ENCERRAMENTO DO
PROCESSO JUDtCtAL No 10'r 2756 -76.2014.8.26.0602,
CUJA DECISÃO FOI FAVORÁVEL ÀAUTARQUIA E
S[JSPENDEU A LIMINAR ANTERIORMENTE
CONCEDIDA.

https rfu,rww. portaltransparencja.gov.br/sa ncoes/ceisr l 1 8573 1t2

Sanção Aplicada - CEIS

Descrição da fundamentação legal

QUEM, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE
VALIDqDE DA SUA PROPOSTA, NÃO CELEBRAR O
CONTRATO, DEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR
DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDA PARA O CERTAME,
ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DE SEU
OBJETO, NÃO MANTIVER A PROPOSTA, FALHAR OU
FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO,
COMPORTAR-SE DE MODO INIDONEO OU COMETER
FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL OU MUNICíPIOS E, SERÁ
DESCREDENCIADO NO SICAF, OU NOS SISTEMAS DE
CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE
REFERE O INCISO XIV DO ART. 40 DESTA LEI, PELO
PRAZO DE ATE 5 (CINCO) ANOS, SEM PREJUíZO DAS
MULTAS PREVISTAS EM EDITAL E NO CONTRATO E
DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS.

Publicação
DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO SEÇÃO I

PAGINA 206



ÔRGÃO SANCIONADOR
Nome ,11
sERVrÇO AUTÔNOMO E
AGUA E ESGOTO DE
SOROCABA . SP

Complemento do órgão
sancionador

oRtGEM DA TNFORMAÇÃO

Órgão/Entidade Endereço
SERVIÇO AUTÔNOMO E AV. PEREIRA DA SILVA,
ÁGUA E Escoro DE 128s, JD. SANTA
SOROCABA- SP ROSÁLIA

UF do órgão
sancionador
SP

Data de registro no
sistema
2511012019

ATENÇÃO
E\ cadastro visa dar publicidade às sançõês administrativas aplicadas contra licitantes e íornecedores. As inÍormações
aqú veiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser
responsabilizada pela veracidade ê/ou autenticidade de tais informaçóes nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos
que delas resultem causados a terceiros.

Contatos da origêm da E-mail
informação LrcrrAcoES@sAAESoR
(15) 3224-5825 oCABA.SP.GOV.BR;

https:,/tu ww-portaltransparencia.gov.br/sancoest/ceisrl 1 8573 212
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PARECER JURIDICO N9 23312019

REFERÊNCIA:PREGÃO PRESENCIAL N9 041/2019

ASSUNTO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIÇOS CONTINUADOS DE GERENCIAMENTO DE FORNECIMENTO DE

COMBUSTíVEL PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, COM

FORNECIMENTO DE CARTÃO CREDENCIADO PARA CADA VEÍCULO.

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo licitatório

Pregão Presencial ns O4t/20t9, o qual tem por objeto a contratação de

empresa especializada para prestação de serviços continuados de

gerenciamento de fornecimento de combustível para os veículos

pertencentes a frota municipal, com fornecimento de cartão credenciado

para cada veículo, conforme solicitação juntada ao processo em epígrafe.

O pregão é regido pela Lei ne 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto 1e 5.45012005 [poro pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ns tO.52Ol2OO2, e devidamente cumpridos

no momento oportuno.



PREFEITURA MUNICIPAL

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, foi adotado

como parâmetro de apuração do menor preço por lote, menor taxa

administrativa ou maior percentual de desconto.

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoria jurídica do Município.

Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame (Art. +g incisos I a lV da Lei ne 70.520/O2l e providenciou

a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas

fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4e, V da Lei ns

t0.s2ol02).

Houve apresentação de impugnação aos termos do edital convocatório, o

qual foi julgado e deferido parcialmente, se procedendo a devida

239NOVA SANTA BARBARA
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adequação, fazendo constar aos critérios de atualização do valor devido até

a data do efetivo pagamento, nos termos do art 40 e 55 da Lei ne 8.666/93.

Na data em edital, houve o recebimento das propostas, abertura das

mesmas e procedeu-se a sessão de disputa por lances, nos termos

previstos.

Apenas uma única empresa se credenciou para o certame, apresentando

taxa zero na sua proposta e a documentação pertinente, da empresa e do

seu representante para esta fase do procedimento.

Encerrada a fase de lances, o pregoeiro deu por classificada a Empresa

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

Finalizada esta etapa e encerrada a fase de lances, procedeu-se a análise

dos documentos de habilitação jurídica da empresa participante e

devidamente classificadas, estando a mesma habilitada, lavrou-se a ata de

julgamento com a classificação da empresa vencedora, momento em que

juntou-se consulta no cadastro de inadimplentes ou impedidos de licitar do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, e se constatou que a Empresa Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, estava impedida de licitar no

município de Sorocaba, Estado de São Paulo.

O pregoeiro e equipe de apoio optou em encaminhar para a Procuradoria

Jurídica se manifestar quanto ao impedimento da empresa.

Essa procuradoria Jurídica, se manifesta no seguinte sentido:

A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no Art. 7s da Lei

10.520, impossibilitará o fornecedor de participar de licitações e formalizar
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contrato no âmbito interno do ente federativo que aplicar a sanção -

União, Estado, DF ou Municípios. A aplicabilidade desta sanção é adstrita à

modalidade Pregão, bem como nos contratos pactuados em decorrência

das licitações realizadas nesta modalidade, pelos motivos expostos a seguir:

"AÍ1.7e Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4e desta

Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em

edital e no contrato e das demais cominações legais." Acrescentando que o

Decreto ne 5.450, de 31 de maio de 2005, que rege o Pregão Eletrônico,

prevê em seu art. 28, que a sançâo de impedimento de licitar e contratar

impossibilitará o fornecedor de participar de licitações e formalizar

contrato no âmbito da União, conforme abaixo se descreve: "Art.28.

Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do contrato, comportarse de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla

defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será
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descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais."

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através do acórdão ne 2834178

-Tribunal Pleno, Ementa: Representação da Lei ne 8.666/93. Art. 7e da Lei

ne 10.520/02. Penalidade restrita ao ente federativo sancionador.

Procedência.

Por fim, para que não reste qualquer dúvida quanto à aplicabilidade da

penalidade de forma restrita ao ente sancionador, cumpre rememorar o

argumento contido no despacho acima mencionado, no sentido de que "o

próprio Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

indicado pela administração ao fundamentar a exclusão da empresa

representante do certame, é expresso ao informar que a abrangência da

sanção aplicada se limita aos poderes da esfera do órgão sancionador, qual

seja, o Estado de São Paulo.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, estando

o processo devidamente instruído, não se observa ilegalidade ou

irregularidade no procedimento, estando apto para encaminhamento a

autoridade superior para continuidade da contratação pretendida.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei ne !0.520/2002, clc a

Lei ns 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores
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responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Atenciosamente.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

b
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Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Juridico, encaminhamos a Vossa

Excelência o Processo de Licitação na modalidade "PREGÃO PRESENCIAL'

n." 41-12OL9, para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou não deste

processo licitatório.

Mônica Maria artins da ionceiçáo
Pregoeira - Portaria n" lll l2Ol9

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro, t 43. 3266.8 100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbara, 1l I 12l.2ol9 '
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TERMo DE HoMolocaçÃo r a,ouuorcaçÃo
pnpcÃo PRESENcIAL N" 4tl2ot9

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro (12) do ano de

dois mil e dezenove (2019), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento

da Licitação Pregâo Presencial t" 4l l2OL9, destinado a contrâtâção de

empresa parâ prestação de serviços continuados de gerenciamen"to de

fomecimento de combustível para os veiculos pertencentes a frota municipal,

com fomecimento de cartão credenciado para cada veículo, a favor da

empresa que apresentou menor proposta, sendo ela: PRIME CONSULTORIA

E ASSESSORIA EMPRESARHL LTDA, CNIJ n' 05.340.639/0001-30, com

taxa administrativa de Oo/o lzero por. centol, sendo que o valor estimado é de

R$ 862,650,OO (oitocentos e sessenta e riois mil, seiscentos e cinquenta

reais), para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

Prefe
Kondo
Municipal

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, ? 43.3266 9100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qor.br - rvwrv.nsb.Dr.qov.br

I
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REF.: Pregâo Prêsencial no 65/20'18

PARTES: MunicÍpio de Nova Santa 8áÍbara, pessoa juridica de diÍeito publim intema, inscÍila no CNPJ sob o no 95.561.080/000160, com sedê âdminiskativa na

Rua Walíredo Bittencourt de Moftes, 222, nesle ato rep.esentado pelo Senhor PreÍeilo Municipal SÍ. EÍic Kondo, e a empresa PORÍO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS, inscrila no CNPJ sob n'61.198.164/000150, com sede na Avenida Rio Branco, 1489 - CEP: 01205905 - BaiÍo: Campos Eliseos, São
Paulo/SP.

oBJETO: Conlratação dê sêrviços dê seguro para veículos da fÍola municipal.

REDUçÃO DO VALOR: Rí 3.380,f3 (três mil, tsezêntos e oiGnta Íêais ê trêzê cêntavos), reíerenle à exclusão do seguro do veiculo Mercedez Benz Oí -
(Ônibus) '1318. Ano 1993/'1994, Placa BXC{o13 - EscolaÍ.

\.^EIAR[À: SecÍelaÍia de ÊducaÉo, EspoÍte e Cult]ra.
RECURSOS: Secrelâia de Educação. Esporte e Cultura.

RESPONSÁVEL JURIDICO: CaÍmen Correz wilcken. OAB/PR n' 22.932

DATA DE ASSINATURA DO ÍERMO DE ADITIVO:111122019.

avrsa DE LrcrÍÃÇÃo
PREGAO PRESENCIAT NÔ122019 - SRP

Objeto: Registro dê píeços para êvenlual aquisição de cascos de botijão de gás dê cozinhâ ê rêcarga dê gás de cozinha

Tlpo: Menor preço, por item.

Recebimento dos Envelopes:Ató à§ 13h30min, do did28l0ín020.
lnicio do Pregão; Dia 28/012020, às 14h00min.
Preço máximo: R$ 39.254,86 (trinta ê nove mil, duzênlos ê cinquênb e quatÍo Íêais e oilenta e seis centavo§).

hrq@39igs§9o!&U![]E&f: poderâo ser obtjdas em horáío de expedienle na Píefeilura Municipal de Nova Sanla BáÍbara, silo à Rua WalfÍedo Bitle0court de

Morâes n' 222, pelo fone: 43-326H100, por Email: licitacaoionsb.or.oov.br ou pelo site S44§LptgELbI

Nova Santâ BáóaÍa, 11/12,2019.

Mônica Maria ProenÇa Maítins da Concêlçáo
Pregoeiía

PortaÍia n' 111/2019

L ll-Atos do Podêr Legislativo ,

Não há publicaÇões paÍa a presente dala

lll- Publicidade

Não há publica@s paÍa a pÍesente data

Dlárlo Oliclal Eletrônico do lrunlcíplo de Nova Santa Bárbara
Ruâ: Waltredo Biltencouít de Moíaê§ n'222 - C€oro

FondFar: (43) 3266{100
E{ail: diaÍiooÍcial@nsbpí.gov.b.

pmns@nsb.pí-gov.bÍ
Silê: www.nsb-Dr.oov.bí

o@renlo smado por Cdü6.d Dig al - tlova Sanla
BáôaÍa PÍêrdtura il4iopd: 95s61oaocúo160-ac sERAsa-
sl,â auImÊcidâ.b é sMnt i. .L.d. qE vi!!àh!.do aÍ.ú5 do
rir.: hrp/l*a BL'.mLt /dlvNbliErddquíalkaleúor

rERMO pE HpM0LOGACÀO E A0JUDTCACÂ0
PREGAO PRESENCIAL NO 41/2019

Aos í1 (ooze) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove (20'lg), em Íneu Gabinete, eu EÍic Kondo, PÍefeito Municipal, no uso de
minhas atíbui@s legais, HOIIOLOGO o gocediÍnento da LicitaÉo PÍêgão PÍêsêncial n.c 412019, desÍnado a contÍataÉo de empresa paÉ pÍestação de
serviços continuados de gerenciamento de Íomecimento de coínbustível paÍa os veiculoG peíencêntês a fÍota municipal, com Íomecimento de cartão sedenciado
para cada vêíado, a favor da empresa que apÍÊsenlou meÍEÍ pmpo6ta, sendo ela: PRliíE CCNSUIToRIA E ASSES§oR|Â E PRÉSARIAL LÍDA, CNPJ n'
05.340.639!001-3,0, mm taxa adminislrativa de 0% (zero por cênto), sendo que o valor esümado r de R$ 862.650,00 (oitoc€ntos e sessenta e do.is mil, seiscentos e
cinquenta Íeais), pam que a adjudicâçáo nele píocedida prcduza seus juridicos e legais eíeitos.

Dar ciência aos interessados. observâdos âs presüi@s l€gais peÍtin€ntes.

Eric Kondo
Preíeito Municipal

EXTRATO 5' TERMO ADIÍIVO AO CONTRATO NO 89/20,I8.
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. PÍocópio, Quarta+eira, 11 do Dêzombro dê 20Í9

- Estado do Paraná

Prefeitura Municlpal de
Nova América da Colina - PR

EXTRATO DA ÂTA ntrlix}|g DE RECISIRO DE PREçO
C l,/unicipio ds NovtAÍúíica da Colinâ âr.avás do Oaprítamo,ito d€ Comprá§

ê Liciiaçôor{om! púUho o prDc.diÍEnlo sdminielratvo dênoÍrfiado R6gi8úo de
o,eço 

'êâ1,!âd,ô 9or..L ltuntItc mcúânl3 Píagão Pl.!.nold lob n" 38,20 r9.
hc-ologado êm o4/12l20l9 \lrlor honoro€âdo: RSÍ5.10O.00 . Emprâsâ
caRLOS E SILVÀ G S Mt ht ri{. no CNPJ .êà n. 14.0ô03{a{m1.S3, €om
3eda na cdrd. d. Q\/Â {Ê8|ÇA DA coLrNA, Eí.Co ô Pfêná. à ÂY3nd!
-:9A.'1. 424 C-rr. cFoAa Trô ôm ô&râJJá4i4lr§â8l..Il



REFEITURA TMUNICIPAL 2rl.*

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo »o penaNÁ

oRDEM oe corrnan^e,çÀo

Pela presente ordem, AUTORIZO â contrataçâo da empresa

PRIME CONSULTORH E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n'
05.340.639/0001-30, com taxa administrativa de O7o lzero por cento),

sendo que o valor estimado é de R$ 862.650.90 (oitocentos e sessenta e dois

mil, seiscentos e cinquenta reais). Tudo d,. conformidade com a presente

Licitação na modalidade Pregão Presencial u.." 4l l2OL9.

Nova Santa Bárbara, 12,''.212019

Prefe
Kondo
Munic: nir I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 326 r.8100, Fl : 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gr;v.br - rvrvrv.nsb.nr.gov.br

t\

tI



E-mail de lsmweb - Soluçôês para lnternet - BOAS VIND(S - 9626 - PREFEITURA NOVÀ SÀNTA BARBARA - PR

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pÍ.gov bÊ

24sa

ism Wei;
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BOAS VINDAS - 9626 . PREFE]TURA NOVA SANTA BARBARA. PR
3 mensagens

Natasha Koyama <natâsha.koyama@primebeneÍicios.com.bÊ 9 de dezembro de 2019 'l'l :39
Para: "licitacao@nsb.pr.gov.br" <licitacao@nsb.pr.gov.bÊ
Cc: Flavia Moreira <flavia.moreirâ@primebeneflcios.com.br>, Renata Nunes <renatâ.nunes@primebeneficios.com.br>,
Sirlene <sirlene@primebeneÍicios.com.br>, Taisa Mârsola <taisa.maÍsolâ@primebeneÍicios.com.br,

À PREFEITURA DE NoVA SANTA BARBARA

PREGÃO PRESENCIAL N' 411201 9

(PR()CESSO ADM INISTRATIVO n.'7212019)

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviÇos continuados de gerenciamento de
. fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com'fornecimento de
- cartão credenciado para cada veículo.

A Prime Benefícios tem o prazer de lhe dar as boas-vindas como cliente!

A Prime Íâbalha para oferecêr as melhores soluções, tecnologia e um atêndiinênto dê qualidade, de Íorma a garantir
a excelência nos serviços prestados.

Para que lodos os procedimentos sejam concluídos de forma simples e ágil, mostraremos êm duas etapas o passo a
pass, para início e finalização do procêsso contratual ê sistêmico:

1'ETAPA:

1. Será necessário o envio do Contralo Íirmado entre â ContÍatada e ConÍatante. Para isso, é necessário o
envio do lnstrumento Contratual para os sêguintês e-mails: contratos@píimebeneÍicios.com.br e
natâsha.koyama@primebeneficios.com.bÍ .

2. lmportante quejunto ao Contrato sejam informados os dados do Responsável pela Frota de Veículos
(Nome, E-mâil, TeleÍone e/ou Celular), pois será a partir desta indicaçáo que o 1o contato sêrá mantido.

3. Após o recebimento será realizada a conÍerência. Se as informações êstiverem de acordo, o contrato será
assinado e a cópia digitalizada enviada por e-mail. As vias Íísicas do contrato serão encaminhadas em seguida
por Sedex.

4. A partir deste momenlo, inicia-se à lmplementaÇão Srstêóica, onde o dêparlamenlo de lmplantaÉo
Inanterá o primeiro conlato com o Gestor da Frola ou rosponsável (2â etapa).

lmportante destacar que a efetiva liberução para início da utilização dos SeÍyiços acontecerá após o envio cie
todas informações necessárias para a lmplantação do SisÍema, e é imprescindível a devolução da via do
Contrato assinada pedencente à êsta empresa.

Endereço para envio do Contrato físico:

httpsr/mail.google.com/mail/u/O?ik='1463514b4d&view=pt&search=alt&permlhid=thread-P/"3A165245U22141240925&simpl=msg-P/o3A1ó52453... 1/3

; 28l01fiX2t"



2gll'll2C'lo E-mail de lsmwêb - Solúçôes para lnternet - BOAS VINDAS - 9626 - PREFEITURA NOVA SANTA BARBARp - PR

Rua Açu, no 47 - Alphaville Empresarial - Campinas/SP - CEP: 13098-335

Enviar aos cuidados da Área de Contratos.

2A ETAPA:

A Prime enviaÍá por e-mail: o contato de seu Assessor/Preposto e os procedimentos a serem seguidos para a
utilizaÇáo do sistêma, que serão eles:

lmplantação/ Confirmação do Cadastro/ Empênho/ Regr,r de Faturamento / Confirmação de ei:dereçc
para o ênvio dos Cartões ê Acêsso ao Sistema.

Para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários a Área de Contratos está à disposição.

Alenciosamente,

l{ãtâshà «õyãmà I Licitâção
ÍÊ, ::!l ,r5:S ,1{,0! - ",irmnl ri}11

tliJ"r,.l.ir. .1:r Âlrir.rr,ll* trait!;Í'rl
(r§1trn:!: .r 5i, aIt I llliií llt
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É CARTA APRESENTAçÃO PRIME .Pdf
647K

Setor rJe Licitaçôes - PreÍêitura Municipal de Nova Santa Âárbara
<licitac?o@nsb.pr.gov.br>
Para: l'latasha Koyama <natasha-kôyama@primebenêÍicios.com.br>

12 de dezembro de 20'19
07:09

BÕm dia,

Att,
[fêxto das mensagens anlê.ioÍês oculto]

Elainê Cristina Luditk dos Santos
Sêtor de Licitâçóês
PreÍeitura Municipal de Nova Santa BárbaÍa
Telefone (43) 3266-8114

Nal?slra Koyama <natasha.koyama@primêbeneficios.com-bÊ 12 de dezêmbro dê 2019 08:20
Para: Sletor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santà Bárba'a <licitacâo@nsb.pr.gov.br>

https.//mail.google.com/mail/u/O?ik=1463514b4d&vjew=pt&seaÍch=all&permihid=thread-Í'/"3A1652453422141240925&simpl=msg-Í%341652453...213

Esto! Ínalizando o contrato para ênviar para assinatura.
Para concluÊlo, preciso saber se a nota fiscal será de prestação d€ ierviços ou fornêcimento?
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Bom Dia.

E-mail de lsmweb - Soluçô'ês pâra lntemet - BOAS VINDAS - 9626 - PREFEITURA NOVA SANTA EARBARA - PR

A ncta fiscal será de prestação de serviços, pois somos uma gerenciadora.

Qualquer dúvida estou à disposição.

251

Att

PRIMEl
Nãt asha KÕyama L,ciri cão

^- b-I

[Íetto das mênsagens anteriores oculto]

https://mail.google.coÍr/maiUu/o?ik=1463514Md&view=pt&search=all&permlhid=threao-P/o3A1652453422141240925&simpl=msg-P/o341552453...3/.
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ESTADO DO PARA\Á

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 12/ 12120 19.

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Solicito a alteração das dotações orçamentárias inÍbrmadas no
Pregão Presencial n' 4112019, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de combustível para os veículos
pertencentes a frota municipal, por um período de 12 (doze) meses, num valor previsto de R$
871.276,50 (oitocentos e setentâ e um mil, duzentos e setentâ e seis reais e cinquenta
centâvos), conforme segue abaixo:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeilo:
04.l22.OO2O.2OO2 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica; 150.

03 - Secretaria Municipal de Administração;
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviios de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06. 125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 510.

08 - Secretaria Municipal de Saúde; ;
001 - Fundo Municipal de Saúde; I
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pcssoa Juridica; 2610;2620; 2630;
2640:

Rua Walfiedo BittencourÍ de Moraes n'222, CentÍo. 8 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa
Bárbara, Paraná - El - wtylL$b+LCgy.bl

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e (ieração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 690;
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.0180.2014 - Manutenção do Departamento de Agricultura;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1300.

06 - SecÍetaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do DepaÍamento Municipal de Educação/Escolas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1590; 1600; 1610;
1620; 1630; 1640; 1645; 1650;
006 - Incentivo ao Ensino Superior:
12.364.0230.2022 - Incentivo ao Ensino Superior;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2320;



ESTADO DO PARANA
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídical 2870;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2980;

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
33.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fessoa Jurídica; 3070;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social; .

08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3290:
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243 .0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ; 3530.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente.

Laurita So

PREFEITURA IV]UNICI PAL
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Contadora/CRC
Campos
5096tO-4

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, Cenlro, I 43. 3266.8100, E] - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara, PaÍaná - E - www.t';[,.pr.gov.br .
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Contrato no 61/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPAL DE NOVA SANTA
eÁnelRA E A EMpRESA pRtME coNSULToRtA E ASSESSoRIA
EMPRESARIAL LTDA, TENDo PoR oBJETo A CONTRÂTAçÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE SERVIçOS CONTINUADOS DE

GERENCIAMENTO DE FORNECIMENTO DE COIíBUSTIVEL PARA OS

veícut-os pERTENcENTES A FRoTA MUNtctpAL, coM FoRNEctMENTo
DE cARTÃo cREDENctADo pma caolvgícuto.

Referente Pregão Presencial n.o 41/2019

CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO

1.1 - O presente conÍato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
continuados de gerenciamento de Íomecimento de combustível para os veículos pertencentes a Írota

municipal, com fornecimento de cartão credenciado para cada veiculo.

1.2 - Por serem estimativas, as quantidades e valores acima não constituem compromisso Íuturo de
contratação para o Município de Nova Santa Bárbara, razão pela qual não poderão ser exigidos, nem
considerados como quantidades e valores para contrataÇão minima.

t,

Item Código

do
produto/s

erviço

Nome do produtolserviço Quantidade

estimada

Unidade Preço

Unitário

Preço total
estimado

1 4316 Etanol Hidratado 30,000,00 LT 2,91 87.300,00

2 4315 Gasolina comum tipo C (misturada

com álcool até 25%)

40,000,00 LT 4,22 168.800,00

3 6432 Oleo diesel 510 95.000,00 LT ?Ão 341.050,00

4 4317 Oleo diesel tipo B (metropolitano) 75.000,00 LT 3,54 265,500,00

TOTAL 862.650,00

Pelo presente instrumênto particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o 41/2019, de um lado, O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-ô0, com sede na Rua Walfredo

Bittencourt de lvoraes, 222 - cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF
sob. o n0 018.008.959-50, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n'05.340.639/0001-30, com sede na Calqada Canopo,

11, Andar 2, Sala 3 - Centro Apoio ll - CEP: 06502160 - Bairro: Alphaville, Santana de Parnaiba/SP,

neste ato representado por seu procurador, Sr, André Deivid Rodrigues de Lima, inscrito no CPF n"
309.935.8ô8-13, RG n'33.690.295-5, doravante denominada C0NTRATADA, em conformidade com a

Lei no 8ôô6, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o
presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas ê
enunciadas:

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@Sb.prgOrah - www.nsb.pr.gov.br h'
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cúusuLl seGuNDA. coNDtçôEs DE ExEcuçÃo Do sERVtço
2.1 - A CONTRATADA deverá possuir, no minimo, 3 (três) postos credenciados em cada um dos

municipios abaixo:

3.3- O sistema deverá ser compatível com o software utilizado pelo Municipio que é fornecido pela

empresa Equiplano Sistemas Ltda, para que haja uma coneta exportação e importação dos dados,

tendo em vista a obrigatoriedade do Municipio alender a agenda de obrigaçoes do TCE/PR.

3.4- 0 sistema deverá permitir inclusão permanente de novos usuários e veiculos no banco de dados

3.5- 0 investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos equipamentos de
leitura, softwares de gravação e transmissáo de dados, credenciamento da rede, manutenção do

sislema e tÍeinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e tudo mais que se Íizer
necessário para o bom funcionamento e operação do sistema, será de responsabilidade da

CONTRATADA, cuja previsão de cobertura está incluída na laxa de adminishação estabelecida no
instrumento contratual a ser assinado, não cabendo nenhum ônus adicional ao Municipio de Nova

Santa Bárbara e não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os sistemas de

informática utilizados pelo Municipio de Nova Santa Bárbara.

3.6- 0s usuários quê serão habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados após
encaminhamento a ser realizado pelo Município de Nova Santa Bárbara.

CúUSULA QUARTA. DO TREINAi,ENTo.
4.'l- Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá treinar e capacitar os servidores indicados
pelo Municipio de Nova Santa Bárbara a utilizar todos os recursos do sistema.

(

MUNrcíPPS PARA CREDENCIAMENTO DE POSTOS DE ABASTECIMENTO. ESTADO

Londrina PR

Arapongas PR

Cornélio Procópio PR

Campo Largo PR

Pirai do Sul PR

Nova Santa Barbara PR

Santa Cecília do Pavão PR

Campo mourão PR

Cambara PR

Curitiba

Nova Santa Biirbara. Paraná - El - E-mail- ljcitacao@nsb.pr.gov.br - rvwrv.nsb.pr.gov.bl

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

ESTÂDO DO PARANA

2.2 - Os munÍcipios acima relacionados que não possuam 3 (três) postos, como por exemplo Nova

Santa Bárbara, será considerado o número de postos existenle no Municipio.

cúusuLA TERGETRA. DA TMPLANTAçÃo Do srsrEMA
3.1- 0 controle de transaçÕes deverá ser executado pela própria CONTRATADA, a partir da assinatuna

do contrato, promovendo as diligências e saneamentos necessários à implantação e manutenção do

sistema, sem prejuízo das fiscalizações promovidas pelo Municipio de Nova Santa Bárbara a qualquer

tempo.

3.2- 0 sistema deverá ser compativel, no mlnimo, com o sistema operacional do Windows '10 e com os

navegadores MS lnternet Explorer e Google Chrome.

4.2- A CONTRATADA deverá minislrar treinamento inaugural a geslores ou fiscais indicados pelo

PR

1"
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Município de Nova Santa Bárbara que estarão diretamente envolüdos na utilização do sistema de

informação a ser disponibilizado sem qualquer cuslo adicional.

4.3- O treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que, se for presencial, deverá ser realizado

na Sede desta Prefeitura.

4.4- A CoNTRATADA deverá fornecer todos os maleriais didáticos e os manuais de operação para os

Íiscais designados, além de outros que possam ser indicados pelo Município de Nova Santa Bárbara;

4.5- A data de realização e conteúdo programático do curso deverão ser previamente alinhados com o

gestor do contrato a ser indicado pelo lVunicÍpio de Nova Santa Bárbara,

4.ô- A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver necessidade, e

este treinamento poderá ser demandado pelo Município de Nova Santa Bárbara a qualquer tempo.

4.7- Sem prejuízo do acima disposto, quando da alteração de funcionalidades do sistema que afetem

diretamente a operação, o nivelamento de conhecimento poderá ser aplicado por meio de treinamento
presencial ou Íenamenta eletrônica capaz de suprir necessidade.

cúusuLA eutNTA. DA APRESENTAçÃo DE REUTóRpS.
5.1- O sistema deverá viabilizar o controle de produtos e serviços contratados, com crítica de

consistência aos lançamentos eÍetuados e a segurança de utilizaçã0, devendo estas informaçôes

estarem disponiveis para consulta na web imediatamente após realizada a transaçã0,

5.2- As operaçoes (transações) deverão disponibilizar, no minimo, as seguintes inÍormaçôes individuais:

5.2.1- Placa e demais dados de identiÍicação do veiculo;

5.2.2- ldentiÍicação do usuário;

5.2.3- Estabelecimento / Municipio / UF;

5.2.4- Data e hora;

5.2.5- Tipo de operação (compra, consulta, estomo, etc.);

5.2.ô. Produto adquirido;

5.2.7- Quantidade;

5.2.8- Valor da operação por veículo;

5.2.9- Marcaçáo da quilometragem do veÍculo;

5.2.10- Valor unilário do produto;

5.2.'l 1- Valor total da compm;

5.3- Os dados, acima expostos, deverão ser disponibilizados em relatórios gerenciais com acesso via

web contendo ainda:

Í J
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5.3.1- Relatório cadastral do veiculo, contendo, no minimo: Marca/Tipo/Modelo; Cor; Ano Fabricação;

Ano Modelo; Tipo mmbustível; Placa/UF; Número RENAVAM; Capacidade do tanque e Média de

consumo (Km/litro).

5.3.2- Controle dos abastecimentos mênsais: identificaçâo dos veículos abastecidos no mês e dados do

âbastecimênto, conforme descrição contida no item 8.2.

5.3.3- 0s relatórios gerenciais disponibilizados pela CONTRATADA deverão permitir ao Municipio de

Nova Santa Bárbara veriÍicar o consumo de combustivel utilizado pela frota, por tipo de combustivel, o
valor pago por de transação, o histórico do veiculo e do usuário, diagnosticar diÍerenças signiÍicativas

de consumo de combustivele outros, de forma geral e individual.

5.3.5- A CONTRATADA deverá permitir o acesso do Municipio de Nova Santa Bárbara ao banco de

dados e relatórios gerenciais, via intemet, 24 horas por dia, todos os dias, durante a vigência do

contrato.

5.3.6- A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda a frota ativa e inativa câdastrada no

sistema, bem como dos usuários autorizados a registrar os abastecimentos no sistema.

5.3,7- 0s produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações conslantes neste Editâ|, seus Anexos e na proposta, devendo ser substituidos de

forma imediata e as custas da CONTRATADA, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

cúusuLA sExÍA. DA uilLtzAçÂo Do srsTEMA DE GERENCTATTENTo.

6.1- A administração e o gerenciamento do fornecimento de combustiveis serão contratados de forma

continuada e ininterrupta, por intermédio de rede credenciada, com utilização de sistema informatizado.

6.3- O abastecimênto de equipamentos diversos deverá ser realizado com cartão especial de

equipamento, que será identificado com dados semelhantes aos cartôes de velculos, no que couber.

6.4- Para atender a alguma excepcionalidade, o sistema deverá possibilitar o lançamento manual das

transações com aulorização fomecida por telefone ou outro meio, de forma a manter os serviços
contratados em casos de pane ou de inoperância do sistema informatizado no local de abastêcimento

ou ainda de perda dos cartÕes dos veiculos ou dos usuários.

6.5- O sistema de administração e manutenção básica de cartões deverá ser disponibilizado para o
Municipio de Nova Santa Báóara, de maneira a realizar procedimentos como coneção de transaçôes,
alterações de senhas, atualizaçá0, bloqueio e liberação.

ô.6- A rede credenciada deverá êstar equipada de forma a inlegrar o sistema de abastecimento com a
utilização dos cartóes de abastecimento por veÍculo.

t .l

Rua Walfredo Bittencourt de lvloraes n" 222. Centro. 8 43. 1266.8100. Ã - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@rrsb.pr.Ê,ov.br - rvrvw.nsb.pr.qov.br

5.3.4- A CONTRATADA deverá fomecer cópia completa do banco de dados relativo aos veiculos,

usuários e Íansações realizadas em formato inteligÍvel para planilhas ou banco de dados ao término de

cada exercicio Íiscal, gravado em meio magnélico ou disponível para doumload.

ô.2- 0 contrato será ulilizado para o abastecimento dos veiculos próprios do Municipio de Nova Santa

Bárbara e de equipamentos diversos que necessitem de combustivel do tipo automotivo ou

assemelhado.
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6.7- A CONTRATADA deverá proceder a entrega dos cartões no prazo de 10 (dez) dias Úteis,

contados a partir da assinatura do contrato.

ô.8- Os cartôes deverão ser entregues no endereço abaixo indicado:

- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP. 86.250-

000;

6.9- No ato da utilização dos produtos ou serviços será obrigatória a utilização do cartão do veiculo.

ô.10- Cada veículo será cadastrado no sistema da CoNTRATADA e identificado por caracterislicas
básicas como:

6.11- Placa, Marca/ Modelo/ Tipo/ Versã0.

6.12. RENAVAN

ô.13- Status (ativo ou inativo).

ô.14- Capacidade máxima de abastecimento.

6.15- Tipo de combustível.

6.16- Fabricante.

6.17- Ano de fabricação.

6,18- Cada usuário será câdastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por caracteristicas
básicas como: N0ME, RG, CPF e CNH (Carteira Nacional de Habilitação).

6.19- As senhas deveráo ser informadas de forma segura e inviolável, disponibilizadas através do

sistema de gerenciamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação

realizada pelo fiscal.

6.20- O condutor, devidamente identiÍicado e validado no momento do abastecimento, será considerado
responsável pela respectiva transação.

6.2'l- Nâo será permitido abastecimento de veículos não cadastrados ou realizados por condutor nâo

cadaslrado no sistema.

6.22- O sistema deverá possibilitar a utilização de todos os combustiveis compatíveis com cada veiculo,
facê a existência de veiculos equipados com a tecnologia 'FLEX' na frota do Municipio de Nova Santa
Bárbara.

6.23- 0 sistema terá seu uso restrito para fornecimento dos insumos descritos no itêm 2 deste termo,
não sendo permitida a aquisiçâo de quaisquer outros produtos ou serviços não especiÍicados nêste
Edital e seus Anexos.

6.24- O sistema contralado deverá permitir o bloqueio/ desbloqueio/ troca de senha, com operações
individualizadas.

6.25- A emissão de cartões, quando necessário, será realizada sem qualquer custo adicional para o
Município de Nova Santa Bárbara.

6.26- O sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão pelo respectivo
gestor quando da comunicação de perda ou extravio ao serviço de suporte lécnico.
ô.27- Possíveis transações efetuadas depois da comunicaçáo de dano físico, perda ou extravio à
!cI
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CONTRATADA serão desconsideradas pelo MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

6.28- 0 sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,
independentemente da solicitação do condutor:

6.29- Placa e demais dados de identificação do veículo;

ô.29.1 - Estabelecimento / Município

6.29.2- Data e hora

6.29.3- Quantidade de litros abastecidos

6.29.4- Valor unitário

ô.29.5- Valor total do abastecimento

6.29.6- Quilometragem do veiculo no momento do abastecimento;

6.30- Em casos excepcionais, em que a transação for realizada off-line, ou seja, mediante
prêenchimento manual de Íormulário ou oulro meio cabível, o registro deverá preservar as inÍormações
constantes no subitem anterior.

6.31- A CONTRATADA deverá fornecer manuais operacionais de acordo com o porte de autorização e

controle, mantendo-os atualizados em todas as bases de gerenciamento além de Íornecer manual

simplificado a todos os operadores do sistema.

6.32- A CONTRATADA deverá prover suporte técnico operacional através de atendimento via correio

eletrônico (e-mail) ou de telefonia para solução de inconsistências técnicas apresentadas nos serviços,

cúusulA sÉTtMA. pRAzo, coNDrçoES DE ExEcuçÃo E PAGAMENTo.

7.1-Para a aferição dos serviços, o Municipio de Nova Santa Bárbara realizará o pagamento com base

no preço à vista do litro de combustivel praticado no momento do abastecimento.

7.1.1-Para flns de determinaçâo do preço unitário do litro do combustível considerar-se-á somente atê
a terceira casa decimal após a virgula.

7.1.2- O valor do litro de combustivel náo poderá exceder ao valor mádio divulgado pela Agência
Nacional de Petróleo (ANP) vigente no local do abastecimento.

7.2- Serão configurados como abusivos os valores superiores ao valor médio do combustível divulgado
pela Agência Nacional de Petróleo (ANP).

7,3- No caso de valor superior ao valor médio do combustivel divulgado pela Agência Nacional de
Petróleo (ANP), a CoNTRATADA deverá submeter justiícativa do preço praticado ao Municipio de
Nova Santa Bárbara, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive
com o ressarcimento de valores.

7.4- Para pagamento, a CONTRATADA protocolará requerimento de pagamento junto ao

6t
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7.5- 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da apresenlação

da fatura junto ao Departamento de Compras.

7.6- O ÍatuÍamento deverá ser feito por órgão/Unidade, para que as despesas sejam alocadas conforme

a fonte de recurso de cada Secretaria,

7.7- Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pâra

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acanelando qualquer Ônus para o

Município de Nova Santa Bárbara.

cúusuLA orTAvA - oBRrcAçóEs DA CoNTRATADA

8,1- Nomear preposto para, durante o periodo de vigência, representá-la na execução do contrato, o

qual deverá, a qualquer tempo, ser substituido caso solicitado pelo Municipio de Nova Santa Bárbara;

8.2- Apresentar, mensal e gratuilamente, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços
prestados, em arquivo eletónico em Íormato XLSX - Microsofi Excel ou outro previamente acordado

com a fiscalizaçâo;

8.3- Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao Municipio de Nova Santa Bárbara a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condições;

8.4- Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mâo de obra, acidentes de trabalho,

encargos kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, transporles, frêtes, equipamentos, seguros,

tariÍas, taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer oulras
despesas necessárias à perÍeita execução dos serviços contÍatados;

8.5- Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MunicÍpio de Nova

Santa Bárbara, ou ainda a terceiros, deconentes dê sua culpa ou dolo, duranle a execução deste

contrato;

8.ô- Comunicar ao Município de Nova Santa Bárbara qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

8.7- Fiscalizar regularmente os postos credenciados para a prestação do serviç0, com o inlento de
veriÍicar as condições em que o serviço está sendo prestado;

8.8- Arcar com as despesas deconentes de qualquer infração cometida por seus empregados ou por

empregados dos estabelecimentos de sua rede credenciada quando da execuçáo do serviço objeto
deste contrato;

8.9- ReÍazer os serviços que, a juízo do representante do Municipio de Nova Santa Bárbara, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

/ 7
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8.10- Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a Íiscalização do

contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços;

8.11- Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

8.12- Responsabilizar-se por todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionada à execução deste contralo, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou

continência;

8.í3- lmplantar o sistema e disponibilizar os relatórios descritos no presente Edital e seus Anexos;

8.'14- Fornecer sitio operacional para navegação, capaz de propiciar a gestão da frota, por meio do

acompanhamento de todas as operaÉes em andamento. O sistema deverá também, interagir com os
usuários, gestores da fiota e prestadores de serviço, respeitando os niveis de acesso que forem

determinados pelo MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, com segurança que comprove que o sistema
informalizado possui as Íuncionalidades descritas;

8.15- Responsabilizar-se inteiramente pela produçáo do sistema informatizado de gerenciamento de
frota, incluindo, mas não se limitando a, equipamentos servidores, hospedagem das aplicaçóes do

sistema em sitio próprio, manutenção das bases de dados, procedimentos de instalação, migraçã0,

back-up, recuperaçâo, segurança, treinamento a usuários Íinais, ambiente e softwares operacionais, e
quaisquer outras atividades, softwares, hardwares ou serviços necessários à operação e produção
plena do sistema em questão, com todas as suas funcionalidades previstas;

8.16- Disponibilizar, sempÍe que solicitado pelo Municipio de Nova Santa Bárbara, os comprovantes de
pagamentos à rede de estabelecimentos credenciados;

8.17- Responsabilizar-se totalmente pelos pagamentos aos estabelecimentos comerciais credenciados,

sendo que o Municipio de Nova Santa Bárbara não responderá solidária ou subsidiariamente por

nenhum pagamento;

8.18- Quando da implantaçâo do sistema e inclusáo de novos veiculos ou usuários, fomecer, sem ônus
para o Município de Nova Santa Bárbara, caÍtões de abastecimentos para os veiculos da fiota
gerenciada, individuais e intransferiveis, de acordo com as solicitaçÕes e relações recebidas por
documento do Município de Nova Santa Bárbara;

8.19- Fomecer relação de toda a rede credenciada, com endereço, lelefone e horário de
funcionamento;

8.20- Manter todos os estabelecimentos da rede credenciada informados de que cabe à C0NTRATADA
os reembolsos de quaisquer naturezas ou hipóteses, inexrstindo qualquer relação financeira entre o
Município de Nova Santa Bárbara e esses estabelecimenlos;

8.2í- A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos supracitados, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Nova Santa Bárbara, nem pode
onerar o objeto deste contrato.

/ 8
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cúusutl xoll . oBRtcAçoEs Do CoNTRATANTE

9.1- Fornecer a relação de usuários e veículos a serem cadastrados para execução conkatual;

9.2- Prestar informaçÕes e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da C0NTRATADA;

9.3- ConÍrontar os valores unitários dos combustíveis cobrados pela CONTRATADA com os dados dos

valores médios praticados nos Municípios do Estado do Paraná e publicados pela Agência Nacional do

Petróleo (ANP);

9.4- EÍetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

9.5- Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos serviços, por servidores especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmenle envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabiveis;

9.ô- Comunicar à C0NTRATADA todas as falhas veriÍlcadas durante a execução do conkato;

9.7- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os lermos de sua proposta;

9.8- Documentar as oconências havidas e controlar os contatos realizados;

9.9- Comunicar às autoridades irregularidades oconidas e atos ilícitos cometidos pela C0NTRATADA;

9.10- Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicaqão de

sanções e allerações do contrato;

9.11- Permitir o acesso de funcionârios da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos

serviços;

9.13- Caso haja inconeção nos documenlos recebidos, estes serão devolvidos à CONTRATADA para

as devidas regularizaqões.

CúUSULA DÉCIMA. PAGAMENTo

í0.1 - O Municipio de Nova Santa Báloara realizará o pagamento com base no preço à vista do litro de
combustível praticado no momento do abastecimento, acrescido da taxa de administraÇâo;

'10.2 - Para determinação do preço unitário do litro do combustível, será considerado somente até a
lerceira casa decimal após a virgula.

10.3 - O valor do litro de combustível não poderá exceder ao valor médio divulgado pela Agência
Nacional de Pekóleo (ANP) vigente no local do abastecimento.

úe

26?

9,12- Analisar e atestar as notas fiscais apresentadas pela Contratada pelos serviços prestados por

meio de representante designado.
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10.4 - No caso valor excedenle ao valor médio diwlgado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), a
CONTRATADA deverá submeter justiÍicativa do preço praticado ao Município de Nova Santa Bárbara,

respondendo por evenlual dolo ou culpa decorrente de eno ou omissã0, inclusive com o ressarcimento

de valoresi

10.5 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir

da apresentação da Íatura junto ao Departamento de Compras, sendo que o valor da taxa de

administraçáo será de 00/o (zero por cento) sobre o valor total mensal pago;

l=(TX/100) /365
EM=lxNxVP,onde:
| = índice de atualizaçáo financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mona anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data previstâ para pagamento e a do efelivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

1'1.'l- As de sas decorrentes desta Lic c0rreÍ40 r conta da d 0 entária no

DOTAÇÔES

uncional programática

I'
Conta da

despesa

Fonte de
rêcurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

150 IOZ.OOI.U.IZZ.OOZO.ZOOZ 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicro

370 p3.001.04.122.0060.2006 0 Do Exercicio3.3.90.39.00.00

s10 lo+.oor.oo.rzs,ooos.zooz 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

690 IOS.OOr.rS.rZZ,OOzO.ZOOS 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

1300 los.ooe.zo.ooa,oreo.zora 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

1590 IOO.OOZ.rZ.SOr,OZrO.ZOrO 0 3.3.90.3S.00.00 Do Exercicio

1ô00 IOO.OOZ. r e.mr.OZr O.ZO1 O 103 3,3,90.39,00.00 Do Exercicio

1610 lOO,OOZ.rZ.:Or.OZrO,ZOrO 104 3,3,90,39.00.00 Do Exercicio

1620 lOO.OOZ.rZ,lOr.OZrO,ZOrO 107 3,3,90,39.00.00

1ô30 106.002.12.361.0210.201ô 114 3,3.90.39.00.00

1640 lOO.OOZ.rZ.SO1.OZrO.ZO1O 117 3.3.90.39.00.00

1645 IOO.OOZ.rZ.eOr.OZrO.ZO1O 121 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Nova Sanla Bárbara. Paraná - E - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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10.6 - O valor da taxa de administração não sofrerá reajuste no período contratual e nem na

renovação do contrato, se assim oconer no interesse das partes.

10.7 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Municlpio de Nova Santa Bárbara
- PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data

de seu vencimento atê a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (melo por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. D0TAçÀ0 oRÇAMENTÁRn

lD0 Exercrcro

lu0 Exercrcr0

lu0 Exercrcr0

/, t0

^^



1650 loo.ooz.rz,sor,ozro,zoro 136 13.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2320 IOO.OOO.'lZSO+.OZTO.ZOZZ o F.3.90.39,00.00 Do Exercicio

2610 lOa.OOr.rO,SOr.OeZO.ZOZS o F.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2620 IOA.OO,I.,lO.SO,I.OSZO.ZOZS 303 IS.S.SO.3S.OO.OO Do Exercício

2630 lOa.OOr.rO.lOr.OSZO.ZOZS 324 la.S.SO.rS.OO,OO Do Exercício

2640 lOA.OOr.rO.lOr.OSZO.ZOZS 325 IS.S.SO.iS.OO OO Do Exercicio

2870 lOA.OOZ.rO.lOr.OISO,ZOZa 494 lr.S.SO.rS.OO OO Do Exercicio

2980 lOa.OOZ.rO.aO+.OSzO.ZOaO 494 lS.3.SO.SS.OO.OO Do Exercicio

3070 los.oor.oa.z++.osao.zosr o F.3.90.39.00.00 Do Exercício

3290 IOS.OOZ.Oa.Z«.OIOO.ZOSr o F.3.90.39.00.00 Do Exercício

3530 109.003.08.243.M30.2035 0 13.3.90.39.00.00 Do Exercicio

Itir,.lt t1--

PREFEITURA N/UNICIPAL 364
NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARÀNA

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. vrcÊNcA

12.1- O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) mesês a parlir de sua assinatura, ou seja,
alé 1111212020, renováveis a critério da Administraçá0, até totalizar o máximo de 60 (sessenta) meses,
nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- PENALIDADES E MULTAS

'13.1 - Pelo inadimplemento das obrigaçôes, a CONTRATADA, conforme a infraçã0, estará sujeila as

seguintes penalidades:

13.1.1- deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

13.1.2- deixar de manter a proposta (recusa injustiflcada para contratar); suspensão do direito de licitar
e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e mufta de 100/o sobre o valor total do empenho;

'13.'1.3- executar o objeto com irregularidades, passiveis de correção durante a execução e sem
prejuízo ao resultado, adveftêncía;

13.'1.4- multa de í 0/o (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não atendido)
por dia de atraso na entrega dos vales, sêm prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pela Administração e da aplicação das sançóes previstas neste edital e na legislação
inicialmente citada;

13.2- as multas devidas e/ou prejuizos causados às instalaçÕes da contratante, pela contratada, serão
deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conla especifica em favor da conlratanle, ou
cobrados judicialmente.

'13.3- o descumprimento parcial ou lotal, por uma das partes, das obrigações que lhes conespondam,
não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso Íortuito ou
de Íorça maior, devidamente justificados e comprovados, cujos eÍeitos não era possivel evitar, ou
impedir.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. RESCISÃo

14.1- A inexecuçáo lotal ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisão do presente contrato os
anoJados no Art. 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisão for por interesse público, o CONTRATANTE

/ult

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br lw
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PREFEITURA MUNICIPAL 265
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

avisará a CONTRATADA com antecedência mínima de 15 dias, sem que ao mesmo caiba quaisquer

indenizaçÕes, resguardando o pagamento pelos serviços prestados.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- cAsos oMISSos

15.1- Aplica-se ao presente contrato a Lei Federal 8.66ô/93, subsidiariamente a Lei Federal 10.520, e,
em casos omissos, a Legislação Civil em vigor.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - FoRo

16.1- Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena, Estado do Paraná para solucionar

todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as parles a qualquer outro por mais privilegiado

que seja.

E por estarem.iustos e contratados, assinam o presente instrumento em lrês vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bârbara, 1211212019.

c Kondo

Prefeito Mu al - Contratante

André oeivid Rodr{ues de Lirna

RG: 33.090.29!5
CPf: 309.935.EôE-13

André Deivi rigues de Lima

Ade
Fiscal responsáve

ça
acompanhamento do contrato

,l

Nova Santa Bárbara, Paraná - trl - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvww.nsb.Dr.g.ov.br

t2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, Ã - 86.250-000

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda - Contratada



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 2íl§
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊrucn truteRrua

Nova Santa Bárbara, 1211212019

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Fiscal do contrato n" 61/2019

Prezado Senhor,

Elaine C tin itk dos S ntos
Setor de LicitaçÕes

Ademar França Baptista

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-rnail - licitacaor7i)nsb.Dr.gov.br' - rv*u'.nsb.nr.gov.br

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia do
contrato n" 6112019, decorrente do Pregão Presencial n.o 4112019, cujo objeto é a
contratação de empresa para prestaçâo de serviços continuados de gerenciamento

de fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota municipal,
com fornecimento de cartão credenciado para cada veículo, a fim de que o mesmo
seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçoes
contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta parl o momento.

Atenciosamente,

oata:Q/Zt/7 .
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Poder
Executivo

Ano Vl

IMPRENSA OFICIAL _
Lei n'660, de 02 de abril
de 2013.

-
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qo t,oosr Exgcuuvo I

nrsolury

AÍt1o Ap{ovaÍ o demonslctivo de gesEo de SeÍviço, DeÍnonslrativo Gestito SUAS, DemonstBlivo GesEo PBF, de m18.
AÍt ? Esta resdu@ entÍâ em vigoÍ na data da sua publicaçfu, revogando disposiFês êm contÍâio.

Nova Sânta BaôaÍa, 12 de oezembÍo de 2019.

EÍika CÍisüna Santo6 da Siha

REF.: Pregâo PÍesencial n," 4'U2019

PARTES: líunicípio de l{ova Santa BárüaÍa, pessoa juídica de direito publico intema. nscÍita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001{0, corn sede âdminislrativa na

Rua Walí.redo BittencouÍt de Moâes,222, neste ato representado pêlo seu PreÍeito Municip.l, SÍ. EÍic Kondo, e a empÍesa PRI E COI'ISULTORIA E

ASSESiORIA EMPRESARIÁL LÍDA. inscÍita no CNPJ sob n' 05.340.639/0001-30, c.m sede r: Calçada Canopo, 11, Andaí 2, Sala 3 - Centm Apoio ll - CEP:
(65021íil - 3aiÍo: Alphavillê, Santâna de Pamaiba/SP.

OBJETO: ContÍataÉo de empÍesa pâÍa pÍBstação de serviçoE conlinuados ds gerenciamsnto do ,omocimonto de combusÍvel páÍa os voiculos
perlencentês a frota municipal, com Íomecimênto de caÍtiio credênciado paÍa cada veiculo.

VALoR ESTI ADO: R§ 8t2.6$,00 (oitocentos e sêssenla e dois mll, sêiscentos ê cinquênta Íêais), sêndo quê o valor da taxa de administÍaçào seÍá dê

0% (zeÍo poÍ cento).

PRÂzO DE VrcÊNC]A: 12 (doze) meses a paÍtir de suâ assinatura, ou s eta, alé 111A2O2O.

SECREÍARIA: Secíetadas Municipais.

RECURSOS: SecÍetaías Municipais.

RESPONSÁVEL JURIDICO: CaÍmen CoÍtez Wilcken, OAB/PR n" 22.932.

Dr Dr ASS|IATURA COilTRÂÍO_!Z!420!.!L
- PMNSB

OBJETo - Registo de preços pa.a eventual aquislção dê mateÍiais dê limpêza, hlglene pessoal, utilidades domôsticas e outros.

VALIDAoE DA ATA: Dê 140320í9 a 13/03/2020.

BÉNEFICIARIÂ DA ATA: ACR INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA- rrE
CNPJ sob n". 24.373.478/0001-25

Avenida Jamil Scaí 1.790 - CEP: 86037000 - BâiÍro: Àexandíe Urbanas, LondÍina/PR.

RESPoilsÁvEL JURÍDlco: caÍmen CoÍlez wilcken, OABiPR no 22.932.

EspEctFtcAÇÀo Do oBJETO E p.nEÇos Rr:itsTRADos

Lote o€scriÇâo do produto/s€NrAo

S

N.. í/2019 -TRIMESTRÂL DO EX]RATO DA ATA DE REGISTRO OE

Marcá do
pÍoduto

Unidado dê
medida

Ouenlidadê Preço Iotal

12.95 841,75605 FO 65.00

LOTE: 001

- Lole 001

157 5M SA[{UEL FD 535.00 39,15 20 945,25

21.787 ,00

pdmeira linha brcn@ ne!e, picohdo duas dobras, sepaíad. oê
pêímita a reÍrada de íolha de denlro do supoío, medíndas

230x270 mm. Pcre 250 b3lhas. Fado cJ 5 pacores.

toalha interíolhas 2 dob.as Folhâ simplês. 100% celúlose virgem.

de 200 íolhas)
oualidade Extra. 23cm r 20cm. Faído com 1.000 íolhas (5

foÍmâ que
toalha

LOTE: 001

- Lotê 001

o@ftnl, ó3(ado por C.n sdo orqúal Nova Sanla
Brbara Êêl.fuÍa ihn*ip6lr 9556t040000r6o-Ac sEÊÂSÀ-
sÉ arEllfldâ.rs ó g.ó.Il a.rôs<r. qré vÉu.lEádo al.avás ó
3'r6:Àtd,/MnÁL!Í,&{,!l!oÁ.!lsJuÍrlrdd !

Diário OÍicial Eletrônico do Munlciplo de Nova Santa Bárbâra
Bua:WallÍedo Brllencourt Oê Moíaês n"222 -Cenrío

Fone/Far: (43) 3266-8100
E-mailr dianooíioal@nsb.pÍ qov.b.

pmnsb@nsb.p..qov.bí
Sier ww.nsb.pÍ.qov-bí

2G?

o Oficial Eletrônic
fulunicípio de Nova Santa Bárbara - Paraná

Eric Kondo - Preíêilo Municipal
Edicào N' 1626- Nov.r Sanr. Barbirr0. Pilranr. Orr rltit-li)ir:r 1t rir DEZEllt tlO rlr,,i!lU.

E

SÚUULA: &Íovaçâo do Demonstralivo de Gestão de SeÍviço, Demonslrativo Gêsüb SUAS. DeÍnonstraüvo GesEo PBF, de 2018.

o coNsELHo It NlcFAL DE A§SEIÊilCt SOCIAL - CI^S, usando das alnboiçôes que lhe sáo conÍeÍidas peh Lei Municipal n" 691/2013,

Considerando a delibe€ção da 1 1 ' Reunião ExtraoídináÍia Ealizada no dia ünle e selê de NoyeÍrb.o de 201 9.

RESOLVE:

EXTRATO DO CONTRÁTO N'61/2N19

Codigo do
rcdut/seni«

Preço
unitáÍio

llem

155 SAMUEL

IOÍÂL
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9 Edição: 1804

Prefeitura Municipal de
EIRITO f IERIO ADnWO 

^O 
COXTR TO tF lt :t0.tt.

REF-:Prqao Pt!frrd.'651À,18.
P TTE.S: Uüaita & tlova Se.r. Báôdra, pGoa lr&rc. ô ú* Faa.o hrl1

ir.dtâ D Ct{P., ..b ô rf 95.56, .06O,U)Ol{l), dn s<lô *tnlraütúra r h. lffi
Bteíco.rr ô tlts'á.., 2..lãrâ lao Í!!íürrrdo p.b§!ÍE Prdrb l.| ldoaS.-E lc
|(drb.ââ irpr!.. PORIO SEGURO Ct OE SEGURO§GER^§. h.ca rc Cr'FJd
n' 6í.r§.164w1{0, .om s.(b iâ Àvêidá Rio Bte6, í1l!9 - CEP: 0120S6 - aalE:
CrtleErts.G, Sao Prro§P.

OBJÉro:Cqirdrçaoôr.,iço.d...!lft tdz€adb.d.írüb ir,lLlp.l.
REüJçIO OO \4|LoR: ra 3l{o.l r (t.3 dd taI.fl6. dbr!. l..l.rÍ..-raão.I

Er,Úr. a d!.ô do..gro do Ei.:rb llâ!àd.z B..E Ol . (Ônü!) l3!4,.&E
19qyl99a.PEa)(C{r3-E!od..

SECFET RlÁ: S.orEa rr€ Eúrcaçao. EsÍstê. Cúltft.
RECLnSOS: S.crlÍil (b EÁj..Éo. ElFlâ ê Ct/trd.
RESPONS vEL JURIDICO:C€,1t6 Coíl6z Wir.bn. O^a/PR n'22.932.
OATADEÀSSINATUF DOTERMODEÂDITM:'l'l/1212019-

r--IÉ

P RIES: rÀúicltb d. Nd. 5áôlâ Altr-ê. ,G.s iu'rr.l ô ülro Êôtico iilari€.

'ns.,iá 
m CI{PJ .oô ô íf 9ó 561 080/lül O. cr.ird. ffiúr. m Ruâ'lYrftdô

&n6ÍE r & !b.s, 2. Bce aro rcOrEd*eO*sto s PÍ.luio Lúr.,pd S. EÍÉ
l<fi.b. â. .rqt. Pe[rE COf{SULÍOAÂ E ÂSS€SSORiÀ €l/PRESÁRra! LTDA,
iÉdL m Ca.lPJ !oô n'053aO 639,0001-30, @fi s.d6 ú C.lç.dâ Csropo, 11 A,Éár 2.
sâr€ 3- caúoApob lr - cEP: 06í)21 60, Bairc: Alphdi{n. serrE.b PaÊlba§P

OSJETO: Cdlr.l.çao dê shpÉe p.r pr.á.Éo d. Ldiço! côntinuadG .iê
gffiÉmnlô rr. í66ciír€Írto d€ Mbcnivd parà G ú!ktb3 partan@ni65 6 nota
@íir!61. cdi rôr.si.rento de @não cred@iãdo pá6 .3d. vrlqrls.

v l-OR ESÍ|MÂDO Êt 662 650 OO loi@ntos e .êGgt . .lob mi. .@rios á
inÇrdÊ, r*Irrê qÉ o vàio, óa rãrã dê úrú6ríq!ô x.l ô qr [üíoFr db,

PRÂzo t E ÍtGÊtçll t2 Ídoz!) mesês á pâiM rb lur .-r.r!erâ, olr !q., á!é
1 1/12,20ã). SEGFErIRI Sarerai.§ Múitp.É

RESJRSOS: Sdt.blt idr..
RESPOXSÂVE L JUflIOTOC;Da CdrezVwd@n, OAB/PR n 2?.9t2
o ÍÂoEÀsstNATlrPácot',tR Ío:tz12D0r9.

oBciEÍo ta. troiDla,
S/ín ã AFROV O ORCáI El{ÍO qJE ESTIMA A IIECETTA E Élx O [ Íft DA

o€spÊsa oo sERvço Aúôr{orro MuNrcpar. o€ ÁGUA€ Es@Ío oo Ml.,xtcpro
ÍEiaovasat{Í B^RÀÂRÀ P^RÁ ô ExERcloo FrN^NcErRo DE 2 oz) o pREFEITo

' It.l.ctPÀL oE rúlra sA,rtTA 6ÁRaaÂÀ ro uso DE srr s 
^tFtsurço€s 

LEG ts E.
OE@XFORTdO^DÉ COM OÂRTIGO 10' DALEI tf 9a,{/2019 OE 2ô DE I\IoVEIBRO DE
2019 oÉêRÊÍA

&l l' ' O Oílrtüb Grc ô Sêwií! Airnttom lllGlcid d. &3 o E goto do
MunÊiíio(bltlo!âSit BitlrF. o Es*n Fhr..iDlb 2 @0,..âílô. Í!€itâ €h
Rl.ô85.1rür.m (=OiroÚto. . Ot'|i. . Cú(É úI R.!ts=). . 6.. o lirnità dá <,.!Fe m

^d 
? - 

^ 
r.€i. rl & ..or.ro cortr .lqi5lâçáô 64.cln6 om vlgq, rínr!ô -..0!ht6 6liEr,B RECEIIAS CORRENÍE S

Rac6t Pírimlar.--..6 6m m
R...t ôS.rüço. 113.900,00
Orrra R€ía Cdrãií.! 4.5@.m
Sdru 8ô5.@,00
Án 3p - A OÉeô$ r..ó @liEdá É9!Éo ã .rlinatyâ dô R.côit . dídr a

darÚíDçao egrí'í,:
OE§PESÁS CORRENÍES
O.ipêGd.cúr.io 00ô @0 00
lor.ldr.Oo.F.sscoftnl6 808.000,00
OESPES,AS OÊ CAPITA!
hÉslr.nfiro. .6€ 150.00
rtu6rsirêsfkEn .i6! . .0.00
Íotald.O..pôsd6cáp{ál 63150,00
RESERV oEcoNTTNGÉNcn Â B5o Íxl
sôro TotaEas.0@.00
Àt 4' - E§lê Oddô erÍ6ó êm üpo, r dÉ 01 .,ê J.mko.r. 2.020
Nde Sátls Eáô3e. Pr l0d6dezelbrodê20r9

Erlc (6do - P.ir.tro lunicg'rl '

^vrso 
DÊ LrcÍÍ ç^o piÉ6lg pREsEllcr Lx.ait !ot,-sRpqtdô: Rcgi.lro d. p,êço3 pâra everl'Jd âqui5iÉo dê ..!c d. botB, de g* dê

cori,hã ê ,ulga d€ 9&.L coàhhâ. npb: MãÚ !r.ço. Fs hdn.
R@t @.(o do! EMlop..: 

^ré 
às i 3r3oÓin, r,o dar 28/012020

l.iood9Pr69ào Od28/0r4020 à5 lahoonn

,\
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PREFEITURA MUNICIPAL
26ílNOVA SANTA BARBARA

ESTADo oo PARÂNÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

( ) ELETRÔNICO 0{ PRESENCTAL

No {r / io)9

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa
BárbaÍa" Paraná- E-mail - licitacaoú?nsb.or.qov.br - §rvrv.nsb.pr.sov.br

N' eseecrrrclçÃo DOC OBS.
1 Capa do procêsso ok
2 Ofício da secretaria solicitando oK

lrefeito pedindo abertura do processo ok
4 Orçamentos (estimativa de preços) ok
5 Licita ção à Contabilidade (Pedido de dotação) ok
6 Contabilidade à Licita ção (Resposta dotação) ôk
7 Licitaçâo ao Jurídico(Pedido de Parecer) i.l(
B Parecer Jqrídico (lndiqêndo a Modalidade) bk
o Autorizaçáo do Prefeito para abertura ok

10 ok
11. Edital completo OK
12. Pedido de Parecer Jurídico do edital ÔK
13. Parecer Jurídico (Edital) ok
14. Publicaçóes (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade.Regionali

Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos: Diário da União).
15 Publicaçáo Mural de Licitação (TCE) ok
16 Documentos de Credenciamento ok
17 Propostas de Preço ok

Documentos de habilitação oh
19. Ata de abertura e julgamento oN<
20. Proposta final das empresas vencedôras OUr
21 Licitação ao Juridico (Resultado da LicitaÇão) ok
22 Parecer Jurídico (Julgamento) ok
aa Licitação ao Prefeito (Homologação) DK
24 Homologação do Prefeito ,k
25. Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário

Oficial Eletrônico)
26. Ordem de contrataÇão
27 Contrato
28. Publicaçáo do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico)
29 Licitação ao Fiscal do contrato encaminhado cópia assinada

Se houver aditivo:
Ofício da secretaria solicitando aditivo
Se o aditivo for de preço:
Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaÇão).

32. Contabilidade à Licitação (Resposta dotação)
JJ Termo aditivo
34 Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial do Município) .

a

Resumo do Edital

18.

3í.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BAÉ.BARA
ESÍADO DO PARAT.IA

TERMO DE ENCERRÂMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
pRtcÃo PRESENCIÀL N' 4ll2019

Aos 20 do mês de dezembro de 2019, lavrei o presente termo de êncerramento
do processo licitatório de Pregão presencial n" 4112079, registrado em
1311112019, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do n' 01 ao n" 270, que correspondr' a este termo.

L dos Santos
Responsável pelo Setor Licitações

Rua Wall'redo B

- E-mail licitacâogn\b.pr gor hr-rr.,.rr.nsh.nr.gor.hr
ittencourt de Mo.aes n'222, Centro, Fone 4i. 3266.810p. CEP - 8ó.250-0(» Noya Sanra Bárbara, pâraná
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coNTRATO No 61/2019

oBJETo: Contratação de empresa para prestaÇão de serviços continuados de gerenciamento de

fornecimento de combustível para os veícutos pêrtencentes a frota municipal com fornecimento

de cartão credenciado para cada veícuto.

REFERÊNCIA: Mânifêstação de lnterêsse na Prorrogação Contratuat.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAT LTDA, com sede à Rua Calcada Canopo,

11 - 20 Andar - Sata 03 - Centro deApoio II - Atphavitte - Santana de Paínaiba/SP-CEP: 06541 -078 - Fone/Fax:

19.3518-7000 - e-maiL Ílavia.moreira@orimebeneílcios.com.br. devidamente inscrita no CNPJ sob o no

05.340.639/0001 -30, Inscrição EstaduaI no 623.05'1.405.1 '1 5 e lnscrição Municipal n" 72270, vem a presença

de V.Sa, informar que concorda em prorrogar o CONTRATO No 61120í9, por ma'rs 12 (doze) meses,

mantêndo-sê inalteradas as demais cláusulâs contÍatuais.

Desta Íorma, soticitamos a manifestação se haverá interessê nã prorrogação por parte desta contratada,

antes do fim da Vigência do côntrato que está previsto para a data de 111121202O, para que assim todos

os procedimentos sejam reatizados dentro do prazo e não haja transtornos à Írota de veícutos quanto à

atuatüação da NOVA VIGÊNCIA em nosso sistema.

Campinas, 1 dejutho de 2020

PRI c NSU RIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL ITDA
FLÁvt ts ES MORÊIRA
cPF 358.233 21
(19) 3518-7000 - Ramat 7021

www. p rimebeneÍici0s. co m - br
,!u; i1çu. 47- Âiph;vi,iÊ Émpres3ii:l

C,rÍ)Írinâs / 5P I CEP: ii098-i35 I i19) 3!18-7CüJ

],lt

Comptementando quê, "Por força do compromisso assumido, o empenho importa deduzir seu vator

da dotação adequada à despesa a reatüar. Por esta razão, além da via original do termo de
prorrogação, informamos que os serviços dispontbitizados via sistema (gerenciamento), serão

autorizados medlante o êncaminhamento da Nota de Empenho (Nos têÍmos do artigo 60 da Lei no

432o/64, para reatização das despesês dêvêrá haver prévio empênho). o intuito é evitar futuros
apontamentos por parte dos Tribunais de Contas, bem como gastos descobertos por empenho, o que

configura cÍime do Ordenador de Despesas (artigo 359 - B do Códtgo Penat)."

Sendo que, Para esclarecimentos ou envio de nota de empenho, favor entrar em Contato com

empenho@primebenef icios.com.br.
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NOVA SANTA BARBARA
ESIADO DO FARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

1lP 5*

No 101/2020

Data:
17t11t2020

PARA: Setor de Licitação

Venho por meio desta solicitar aditivo de prazo ao contrato n'

6112019, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços

continuados de gerenciamento de Íornecimento de combustível para os veÍculos

pertencentes a frota municipal, com fornecimento de cartão credenciado para

cada veículo, firmado com a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 05.340.639/0001-30, com

vencimento em 1111212020, para prorrogação do prazo de vigência por mais 12

(doze) meses, conforme previsão constante na cláusula décima segunda do

contrato.

Atenciosamente

L\

Nelson Lemes Gonçalves
Secretário de ObÍas, tÍabalho e geração de empregos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

)1,1L-,-*!.
Nome natu

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - Iicitacao nsb. r br - www.nsb.pr.gov.br

Recebido por:
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sor-rcrrlçÃo DE PAREcER .luRiotco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'61/20í9
REF: PREGÃO PRESENCIAL N." 41/2019

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento
ao contrato n' 6112019, cujo objeto é a contratação de empresa para prestaçáo de
serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de combustivel para os
veículos pertencentes a frota municipal, firmado com a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
05.340.639/0001-30, com vencimento em'1111212020, para prorrogação do prazo de
vigência por mais 12 ldozel meses, conforme previsão constante na cláusula
décima segunda do contrato, em atendimento a solicitaçáo da Secretaria de Obras,
do Trabalho e Geração de Empregos.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 17 de novembro de 2020.

Atenciosamente,

Ela in ristina d

Setor de LicitaçÕes

Rua Walfrêdo BittencouÍt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (041) 32ó6.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080i0001-60
E-mail: licitacaoaansb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA

Santos
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Nova Santa Bárbara, 23 de novembro de 2020.

Oficio ne 05l2O2O

Ao Exmo Sr.

Prefelto Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

Ref. Equipe de Transição

CLAUDEMIR VALÉRIO, na qualidade de Prefeito eleito para a gestão

2O2L|2O24 deste Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, com

fundamento nos princípios constitucionais da publicidade, moralidade, eficiência e

supremacia do interesse público, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência,

manifestar a sua concordância para o aditamento dos contratos vencidos o vincendos

até a data de 3tlt2l2O20, por igual período da vigência do contrato vencido ou a

vêncer, para a continuidade dos serviços públicos indispensáveis.

CLAUDEMIR VALÉRIO

Prefeito Eleito

EM

Coordenador

EL ESTE ON N MORGADO

UPA

Pítc-ío c
N237Ç/;a.&

tÁ--Ào
-,

rrlli i.rí

EmJ

(-

Nestes, termos

Pede deferimento.
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PARECER JURIDICO " 25tl2O2O

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 061/2019.

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer juridico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" 06l /2019, que tem por objeto a prestação.de serviços

continuados de gerenciamento de fornecimento de combustível para os

veículos pertencentes a frota do Município de Nova Santa Bárbara,

firmado entre o Municipio de Nova Santa Bárbara e a Empresa Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

A Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos se manifestou

pelo aditamento contratual, justiÍicando a necessidade de manutenção

de abastecimento da frota para continuidade dos serviços públicos

essenciais, especialmente os serviços de deslocamento de pacientes. O

prefeito eleito Senhor Claudemir Valério, através de sua equipe de

transição igualmente requereu o aditamento contratual, entendendo ser

primordial para manutençâo dos serviços. Feita tais considerações

passemos a análise de legalidade do aditamento contratuâl:

No caso em tela, verifica-se que a solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 57, n, § 2" da Lei 8666193 que assim

determina: Art. 57. A duração dos contrâtos regidos por esta lri ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quaÍrto

aos relativos: II - à prestação de serviços a serem executados de forma

continua, que poderão ter â sua duraçáo prorrogada por iguais e

sucessivos perÍodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas pâra a administração, limitada â sessenta meses; (Redação

dada pela ki n" 9.648, de 1998) § 2o Toda prorrogação de prazo deverá
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ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato. Analisando o procedimento

realizado, verifica-se que o requerimento formulado se restringe a
prorrogaçáo de prazn, sem aditamento de seu valor e a possibilidade

jurídica resta amparada no ârt. 57, II, § 2" da l-ei 8.666/93.

Ademais, a secretaria solicitante informa que o contrato vem sendo

cumprido sem qualquer prejuizo à Administraçáo, visto que os serviços

vêm sendo executados regularmente, conforme atestado pelo Secretário

Municipal responsável pelo setor.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e acatando-se o solicitado

pelo atual gestor e por seu sucessor, de aditamento por um perÍodo de

mais 12 (doze) meses, bem como os documentos reguladores fiscais da

empresâ, e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de

realizaçáo do aditivo requerido, nos termos da ki 8.666/93.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo

decisâo à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 24 de novembro de 2O2O.

a convenlencla e

encaminhamento e

a
- -l

Càimen Cortez [I ilcken

Procuradora Jurídica



PREFEITURA MUNICIPAT 2',17ffisl#fr
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 26111l2O2O

De: Setor de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato a' 46112019.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaÇão da Secretaria de Obras,
do Trabalho e Geraçáo de Empregos, solicito a Vossa Senhoria previsào
orçamentária para que seja aditado o contrato n' 6l/2019, decorrente do
Pregào Presencial n." 4112019, Íirmado com a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ
sob n' 05.340.639 / 0001-30, cujo objeto é a contrâtaÇáo de empresa para
prestação de serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de
combustÍve1 para os veículos pertencentes a frota municipal. O aditivo
acarretará custos adicionais para Administraçáo num valor de R$
862.650,00 (oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta
reaisl.

Sendo o que se apresenta parâ o momento

Atenciosamente,

lEkirre [os
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, no 222,Centro,Í 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara - Paraná
g - Site - wwrv.nsb.pr.Pov.br
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRREsPoNDÊNcra rNroRNa

Em atenção à conespondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
26111/2020. informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que seja
aditado em R§ 862.650,00 (oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais), o
contrato n" 61120lL9, decorrente do Pregão Presencial n.' 41/2019, firmado com a empresa
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ
sob no 05.340.639/0001-30, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços
continuados de gerenciamento de fomecimento de combustível para os veículos pertencentes
a Íiota municipal.

Outrossim. informo que a Dotação Orçamentária é:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do PreÍêito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito:
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 130.

03 - Secretaria Municipal de Administração:
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipat de Administração;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 340; 350.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 510.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração'de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçâo de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 650:'660:'670:'
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.0180.2014 - Manutenção do Departamento de Agricultura;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1360.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação/Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1 560; I 570; 1580; 1590; 1600; 1610; I 620;
006 - Íncentivo ao Ensino Superion
12.364.0230.2022 - Incentivo ao Ensino Superior;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2370.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Ccnlro, I 43. 32óó.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Pamná
g - Site - www.nsb.Dr-gov.br

ffi
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3.3.90.30.00.00 - Materi al de Consumo; 25 80 : 2590 ; 2600 ; 261 0 ; 261 5 : 2620 ;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Brásica - PAB Variável;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2805;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3020;3025.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.03 80.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Materia[ de Consumo; 3090;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3300;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243 .0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3600.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Nova Santa Bárbara. 261 1 1 /2020

Silvio Rosa e Lima
Contador/CRC PR 05 1996/0-9

Rua Walfredo BittencouÍt de Mo.aes, n' 222. Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86-250-000 - Nova Santa Bárbam - Paraná

E - Site rvww.psb.or.eov.br
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MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTTDÃo NEGATTVA oe oÉerros RELATrvos Aos rRrBUTos FEoERAIS e À oívtol
ATIVA DA UNIÃo

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIÂL LTDA
CNPJ: 05.340.639/000í -30

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quê vierem a ser apuradas, é certiflcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz ê suas filiâis e, no caso de ente fêderativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. RêÍere-se à situaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusivê as contribuiÇões sociais previslas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação dêsta certidão eslá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Certidão em mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014
Emitida à a 2511112020 <hora e data de Brasília>.
Válida a
Código rtidão: 641 3.77'l 2.A803.E37C
Qualquer enda invalidará este documento.

a gratu
:33:52 do

5t2021 .

trole da
ura

ü



26t11t2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

C/|.IXA
cAtxA €coNôMtcA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração: 0s.340.639/ooo1-30
RAZãO SOCiAIPRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

Enderêço3 cAL cANoPo 11 2 AND S 3 CAPo 2/ ALPHAVILLE / SANTANA DE
PARNAIBA / SP / 06541-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular pemnte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações co FGTS.

YalidadetlS/1712020

Cêrtificação Número 4653322969

Informação obtida em 26/1t/2O2O 09:36:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

7/12/2020

02011 18

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1

28t

a
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1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'6í/20,19, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

TENDo poR oBJETo A coNTRATAçÃo oe empnesA eARA enesraçÃo oe

SERV|çOS CONTTNUADOS DE GERENCTAMENTO DE FORNECTMENTO DE

COIVISUSTíVEL PARA OS VCíCUUOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL.

cr-Áusuln PRtMETRA:

O presente termo tem por objeto, a pronogação por mais

12 (doze) meses o prazo de vigência, ou seja, alé 1011212021, para suprir as

necessidades da administração, conforme previsão constante na cláusula décima

segunda do contrato.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acanetará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 862.650,00 (oitocentos ê sessenta e dois mil,

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e do outro lado empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n'

05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo, l'1, Andar 2, Sala 3 - Centro

Apoio ll - CEP: 06502160 - Baino: Alphaville, Santana de PamaíbaiSP, neste ato

representado por seu procurador, Sr. André Deivid Rodrigues de Lima, inscrito no

CPF n" 309.935.868-13, RG n' 33.690.295-5, resolvem aditar o contrato n.o 61/2019,

que tem por objeto a contratação de empresa para prestaçâo de serviços

continuados de gerenciamento de fornecimento de combustível para os veiculos

pertencentes a frota municipal, firmado entre ambos em 1211212019, com vigência

de 12 (doze) meses, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial no 4112019,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

L
/i.
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seiscentos ê cinquenta reais). O valor da taxa administrativa não sofrerá reajuste,

sendo de 0o/o (zero por cento) sobre o valor total mensal pago.

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotaçâo orçamentária havida pela conta no 02 - Executivo Municipal; 001 -
Gabinete do Prefeito; 04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 130. 03 - Secretaria Municipal de

Administração; 001 - Secretaria Municipal de Administraçáo; 04.122.0060.2006 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo; 340; 350. 04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública; 001 -
Secretaria Municipal de Segurança Pública; 06.125.0065.2007 - Manutenção da

Secretaria Municipal de Segurança Pública; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo;

510. 05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego; 001 -

Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;

15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de

Emprego; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 650; 660; 670; 003 -
Departamento de Agricultura; 20.608.0180.2014 - ManutenÉo do Departamento de

Agricultura; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1360. 06 - Secretaria Municipal

de Educação, Esporte e Cultura; 002 - Departamento Municipal de Educação e

Escolas; 12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de

Educação/Escolas; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1560; 1570; 1580; 1590;

1600; 16'10; 1620; 006 - lncentivo ao Ensino Superior; 12.364.0230.2022 - lncentivo

ao Ensino Superior; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2370. 08 - Secretaria

Municipal de Saúde; 001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.30í.0320.2025 -
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo;

2580; 2590; 2600; 2610; 2615;2620;002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;

'Í0.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável; 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo; 2805; í0.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 3020; 3025. 09 - Secretaria Municipal de

Assistência Social; 001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;

08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;

AD),
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Ade

Nova Santa Aarfn, 26 de novembro de 2O20.

\[L"."
Prefeito urni§r - Contratante

NOVA SANTA BARBARA

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condi@es estipuladas no Contrato Original, que náo colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

ArúÉ Dewid Rodngues de lrl,a
Rc:33.690.29ts

CPf: 309.935.808_ í 3

drigues de Lima

Prime Consultoria e Assessori Empresarial Ltda - Contratada

.zz

o acompanhamento do contratoI

3

Fiscal respons

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3090; 002 - Fundo Municipal de Assistência

Social; 08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3300; 003 - Fundo Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente; 08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 3600.

André Deivid

_k
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DESPACHO
,Qri

Em atenção ao Requerimento formulado pela servidora l\4ARlA APARECIDA DA SILVA, ocupante do cargo de auxiliar de farmácia, lotâda na Secretaria
[4unicipal de Saúde, que requer licençá poÍ motivo de doença em pessoa da famÍlia, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 112 e parágraÍos
da Lei [4unicipal n0 586i20í1, que dispõe sobíe alleraçôes no Estaluto dos Servidores Públims Municipâis de Nova Santa BárbaÍa.
A servidora juntou atestado médim, prescrevendo a necessidade de seu afastamento para acompanhamento íamiliar (pai) pelo peÍíodo requerido, passo a
decidir:

Autorizo a licença pelo prazo de 30 (tÍinta) dias, sem prejuizo de sua remuner:rçáo mnforme determinação legal, a conlar a paÍtir da data do atestado
médim, 20/11/2020, e consignando que não será necessáÍia a substituiçâo da servidora, confoÍme infoÍmaÉo prestada pela Secretária de Saúde,
Senhora l\,'lichele SoaÍes de Jesus, de que já houve a reorganizaçáo dos serviços e delegação de responsabilidades a outra proÍissional.

Comunique-se a servidora e a Secretaria de Municipal de Saúde, paÍa conhecimento e providências cabiveis.

Cumpra-se.
Publique-se

Nova Santa BárbaÍa, 20 de novêmbÍo de 2020

EÍic Kondo

RefeÍente ao Contrato n" 6í/20í9.
REF.: Pregão Presencial n." 41/2019

PÂ'-ES: Íúunicípio de Nova Santa Bárbara, pessoa juridica de diÍeito publico inteÍnâ, inscÍita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede
adrE,,stÍaüva na Rua WalíÍedo Bittencourt de Mones,222, neste alo representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrila no CNPJ sob n" 05.340.639/0001-30, mm sede na Calçada Canopo, 11, AndaÍ 2. Sala
3 - Cenlro Apolo ll- CEP: 06502160 - BairÍo: Alphaville, Santana de Parnaíba/SP.

oBJETo: Contrataçâo de êmpresa paÍa preslação de sen iços continuados de gerenciamento de Íomecimento dê combustível para os vêículos
pertêncentês a Írota municipal.

PRAZo DO ADlTlVo; Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até í0,'12202í.
VALOR DO ADtÍlVO: RS 862.650,00 (oitocentos ê sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais). 0 valor da laxa administÍaliva não soÍÍerá
reajuste, sendo de 0% (zêro por cento).

SECRETARIA: SecÍetarias Municipais.
RECURS0S: Secretarias Municipais.
RESPoNSAVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, oAB/PR n0 22.932
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE A0lTlVO: 26/11/2020.

O Prefeito do Município de Nova Santa BárbaÍa, Estado do Paraná, usando
das akibuiçoes que lhe são confêridas por Lei, tendo em vista as tqi§
l\r[ni.iôâis no 809/20 n" 893/2018 bem como, lnstruçôes Normaüvas do
Tribu".! de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DlÁRlA(S), como
seg\,

aoNaEa§Ão pE piÃRrA r" r 13nom

0 Prefeito do Municipio de Nova Santa BáÍbara, Estado do Paraná, usando

das afibuiçoes que lhê sào confêridas poÍ Lei, tendo em vista as Lq§
Municioais no 809/20'16 e no 893/2018, bem mmo, lnsfuçoes.Normaüvas do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CoNCEDE DIARIA(S), como
segue:

Servidor:
Cargo:
Secretaria/Deparlamento
Valor (R$):

Dêstino:
Objetivo da Viagêm:

Data do Pagamento:
No do Pagamênto:

JOSE WLSON OA SILVA
MOTORISTA

SAÚDE
R$ 800,00

DIVERSOS

SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA
JOSE WLSON DA SILVA, PARÂ CUSTEAR
DESPESAS COM ALTMENTAçAO,

QUÂNDO EM VIAGEI'I FORA DO

MUNICIPTO A SERVIçO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUOE.
26t11t2020

4668/2020

ERIC KONDO

Preferto ll,lunicipal

Servidor:
Cargo:
Secretaria/Deparlamento
Valor (R§):

Destino:
objetivo da Viagem:

Data do Pagamento
No do Pagamento:

EDÉAO RODRIGUES DE PROENçA
MOTORISTA

SAÚOE
R$ 800,00

DTvERS0S
s0LrcrTAÇAo DE orARlA A0 MoToR|STA
EOEzIO RODRIGUES DE PROENCA, PARA

CUSTEAR DESPESAS COM

ALIMENTAçAO, QUANOO EM VIAGEill
FORA DO MUN|C|PTO A SERVTçO 0O
FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE.

261',t112020

4669/2020

ERIC KONOO

Prefeito N4unicipal

ll- Atos do Poder lativo
Nâo há publicações para a presente data

lll- Publicidadê
Nâo há publicâções para a presente data

Oiário Olicial Eletrônico do Município de Nova Santâ Bárbara
Ruâ: Walkedo Binencourl de MoÍaes n'222 - Cenlro

Fone/Far: (43) 3266-8100
E'mârl: úâfi ooÍicial@nsb.pr.gov.bí

pmn§b@nsb.or.cov-bÍ

EXTRATO l'ÍERMO OE ADITIVO

Oocuiisnlo assinado por Coírlicado Digilal - Nova Sanla
8áÍbaÍa Pí.iaíura Munjcipâr: 95561040000rôo-AC SEBASÁ-
§,a aul6nüorladê ô 8.Énridô desde que vlíuâri..rto .lrzvét do
site: lírn://*ws n'b rú to itrL
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Àt l'- Fba l$dio íro ooínnh .Ia..ldo llr..rc.iío um Cíádl5 
^dilood 

de
rlrJru. d. Bl í1.673,65 (oíürÍÉ..aL.ario. e !.Lnt êt'Ê§ íaii8 s !ô.asÉ! c
írÍEcarürlrú), po.a ÍúÍço da düíóaa coíra€.tlq6 do oÍleíEolo píogíÉme, ,
l'h€í 06 - SECRETÁfiI MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, ESPORTE E CULÍUR^

0O2 - DGp..tamenb Munllpal da Eâr.erào € Es.o{3ô
,l2.341.m10.m16 - MânulânÉo do l)6p..taíner{o fftddp.l .b E&r.Éo e

E colc
,510 - 3.2.s0.21.00.m lm - Juú S.à.! r DMô poí Confab ..1 .500,m
0O2- Frrido t hmiÍ,al d.Àrdlthch Sôdc
06.214.010O.2G3:]- frauÍ.oçâo do Fundo Munidpd d6 A!slíênda Socid
32{t - 3.í .e0.11 .m.m 754 - V.ndm€nto3 o \ânlâ!€n3 Fh.! - P6.!od Cirü -..

s.211,m
3261 - 3.1 .90.13,m.(I,716-Oôde.çõ.. Pâtoícr ... '1.112,77

3333.3.3.00.30.(n1tr756-llbíddôco.{{,,no... 3.917,66
ÍoTAL .... t1 .CZr,65
art. ? - ColD írarD paít aôaalri & cÍá.Ilo ii)irtl rharô palo rü€e

ar*ct, adstdroaaírtaÉo!-Íialdôdôlâ+âo,o6xcê3rodr aÍÍêcâdaçáoêo
au!ôíaYlt fílanc.lro.

OA - SECRFIARIÁ MUTICFAL O€ EOT,ICÂÇÃO, EEPORIE E CULTTJRA
0@- OspÊÍtsíffb iánddpd d. Édrçâo € Eicolaô
ía361-ml020tô - U.rxrbí(ao do O.p.,rrmônb l,{unldprl da Eúr.ado .

Etêolra
í550.3.3.90.r4.(p.m 1B - Dláí6r - CMl... í.500.00
Oâ.SECREIARIÀMUNICIPÂLOEASSISÍÊNCIÂSOCIÁL
@2- FurdoyuicledÔ^,.aan(Ú sodd
08.2aa.ÍX00.2018- fran lrlÉodo R,ldo MúnLlpd &As.&ú.tda So(àl
3atÍ] - 3.3.003S.m.00 758 - OlÊo. S€Ívirô dâ Têrcâiroô P6. Juíirlce...

r0173,65
RECEITAS
1.3.2.1.00.'t.1.0.m.m.00.0o.m - Rsnfir.Éo d. Dêpóslos func&ú - ..

í73,65
tuniâÉô.... 1.loo.fro Elcs..oirâÂn€câdáÉo... 173.E5
Câncslam€fidsupari Flneít .io... 10.(x)O.m TOÍÂL.. lÍ.671,ô5
âÍr 3' - Ed. dcqúro.nfrrú âm ügEí na ditr do ruã ÊrbllceÉo-
Lova Sânlá BáÍbâra, 26 rh nov.mbro d6 m20.

EÍlê Kond,o - PÍd.lto ,runlclp.l

EXTiAÍO í' T€RIO DE AI)ÍíVO Rct Íênlê .o Contrío n'312020
REF.: PÉgão Pí€€áocJâl n.'1m020.
PARTES: Munlclplo d€ tlová Santa Bárbárâ. p€3!oq iu.ldi.e d. d&.ilo pút il»

rnl6írÉ. ios.rlts Do CNPJ sob o íf 95.561.080/()00150, com 66d€ admkÍslr8lva
nâ Rua l laliêdo Bli8ncouÍl ds lbÍ.€8. 222, nêstê alo ÍspEB€ntsdo pêlo SêílhoÍ
PÍlroito t úÍrl@l Sí. Eíic Koírdo, € 6 .awí6ra BÂRBOZA & IEITE ÂRTEFAÍOS
DE ÇlilEtíÍO LÍOA, it .rür m CIrPJ Éb n' 33.518,076,0001.65, côln sá(h nâ

2420. CR

695 . CEP: 8ô030:)60 . Balíor lÍúratíht Lovc6, LoúíindPR.
€§pa(,âlkeda pare or€cuçto da cálç5de

ê€oió0ica
xtm20-

PRAZO DE

drará. €ín eiaíÉirnonb ú Coílvltnio n'
6 Loglsürá.

(ciúo 6 úrb) dl.. do prao d6 vi{rncia,
ou!êJ.. dó r2lo{202í.

SEbREÍÂRlA 6..r.ffiô 6t-, óo frô.üE o G€Ísçáo d6 EnipÍ.goâ.
RECURSOS: C,onvânb fl' 5!42üm - SEIL - S6crélãris de Ettado dê

hl*r&rÍ. o Logllthr.
RE§POIIS^VEL JURIOICO. CàrrEn Coít.: wrd(.n, OÁA/PR n. 22 932
DÂÍAOEA§SÍiIATURA OO ÍERIlo OÊÀI)lTlVO: 27l1 1/2020.

' .:[tfiAÍO l'fÊR,ll(, E ADTIIYO R.í.r.nb m Côíú.tô n' 6la0ít.
REF.: PÍogüo Pía..ídd n.'41f20 t I
PARTÊS: Múnlclplo d€ Nova S.ntâ Aarbâre, peso. ju.ldics d€ dirglto puHlco

intrmâ, kr!.íita no CNPJ aob o Ír. S5.501.080,000í{0, csín ladô aúÍiíi.lraliv8
n6 Ruá llblti6do Bm6ncourl d6 t or-a!!,22. n .bdôr€p..aêítâdo palo SóhoÍ
PlêHb lânldpd SÍ. E,h l(ordo. 6 a empí€sâ PRIME CO]TSULTORIA E
ÂSSESSORIA EMPRESARIÁL LmA, inscÍrta Fo CNPJ sob n" 05.340.639/0001-
30, com t d6 lt8 C.lçedê Carbpo. 11, Ândâí 2, s3h 3 - C€Íím Apojo ll - CEP:
06502160 - BairÍo:At$eviL, SantâÍÉ dâ Pamalbâ/SP.

OBJETO: Contrataçao d. €lnpíBsâ pâr. pl.slsçáo d6 s6Mço6 conUnusdos dê
gêíenclamênto dê íomecimento de combuslÍvel pàrà os vaiculo§ pêrteícêírle3 e
fuamlmü,.l.

PRAZO DOAOmVOT Por írai! l2 (ôzê) mosss. ol, s6je ,6lá 1011212021 .
VÂLOR OO ADITM: Rl 862.650,00 (oitocs.to3 o r6§3snls s dois mil,

iahaanb6 a c&rq('nta Í!aE}. O valoí (h 16râ âdminl3lÍBlivâ não 3oftsrâ í6a,ü!13,
sarüo dr 0lí (za.D po.6o10).

SECRETARüI lra.Íttri.! Munftiosb. RECURSOS: S€dstãÍiss Munrcjpâi3.
RESPONSÁVEL JURIDICO: CânÉn Codaz Wlcrsn, OAa/PR n. 22.032.
D^ÍA OEASSIiIAIUR^m ÍERI'IÔ DEAOÍTIVO: 26/í í lã)2O.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÁ

TERMo DE JUNTADA DE FoLHA No pRocEsso LrcrrATómo on
pnrcÃo PRESENCIAL N" 4112019

Aos l0 dias do mês de dezembro de 2020, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Presencial n" 4112019, numeradas do no

271 ao n" 287 , que corresponde a este termo.

lEkinc Santos
Responsá Licitaçõesr

Rua Walfredo Biíencoun de Moraes n" 222, Centro, l-one 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraú
- E.mail - licitacaotalsbll,get U - wwrv.nsb.or-gol.br
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PRIMEl
AENEFiCIOS EU CARÍÔ ES

À

PREFEITURA MUNICIPÂL DE NOVA SANTA BARBÂRA

CoNTRATO No 61/2019

oBJETO: ContÍatação de emprêsa para prestação de serviços continuados de gerenciamento de

fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com fornecimento

dê cãrtão crêdênciado para cada veículo.

A empÍesa PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIÂ EMPRESARIAL LTDÀ com sede à Rua Calcada Canopo,

11 - 20 Andâr - Sala 03 - Centro de Apoio ll - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP-CEP: 06541-078 - Fone,/Fax:

19.3518-7000 - e-mail: contratos@p.imebeneÍicios.com.bÍ, devidamente inscrita no CNPI sob o no

05.340.639/0001-30, lnscrição Estadual no 623.051.405.115 e lnscrição Municipal no 72270,vem a presença

de V.Sa, informar quê concordâ em prorÍogar o CONTRÂTO No 6í120í9, por mais 12 (doze) mesês,

mântendo-s€ in.lteradas as demais cláusulas contÍâtuais.

Desta forma, solicitâmos â mânifestação se haverá interesse na prorrogação por parte desta contratada.

antes do Íim da Vigênciâ do contrâto que está previío para a dâta de 1V12nO21, para que assim todos

os procedimentos sejâm rêalizados dentro do prazo e não haja transtomos à ÍÍota de veículos quanto à

âtualizâçáo da NOVA VIGÊNCIA em nosso sistema.

Campinas, 6 de agosto de 2021

PRI E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
MOREIRAFLAVIA ES

cPF 358.233.098-21
(19) 3518-7000 - Ramal 7021

www. primebenefi cios.com. br
Rua Açu, 47- Alphaville Empresarial

Campinas / SP I CEP: 13098-335 I {19) 3518-7000

Complementando que, "Por fôrça do compromisso assumido, o empenho importa deduzir seu valor

da dotação adequada à despesa a realizar. Por esta razão, além da via original do termo de

prorrogação, inÍormamos que os serviços disponibilizados via sistema (gerenciamento), serão

autorizados mediante o encaminhamento da Nota de Empenho (Nos têrmos do artigo 60 da Lei no

4320/64, parc rêalização das despesas deverá haver prévio empenho). O intuito é êvitar íuturos

apontamentos por parte dos Tribunais de Contas, bem como gastos descobertos por empenho, o que

configura crime do Ordenador de Despesas (artigo 359 - B do Código Penal).'



ll*il
-f:"-* r-

PREFEITURA IúUNICIPAL
2Ee

ESTADO DO PARANA

DE: Secretaria de obras

N.152t2021

Data:
23t11t2021

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorizaçáo desta secretaria, Solicito aditivo de prazo
ao contrato n" 61/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação
de serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de combustível para
os veículos pertencentes à frota municipal, firmado com a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARÍAL LTDA, inscrita no CNPJ sob
n' 05.340.639/0001-30, com vencimento em1011212021, para prorrogação do
prazo de vigência por mais '12 ldozel meses, conforme previsão constante na
cláusula décima segunda do contrato.

Atenciosamente

) .í*-t,')^ L tL ..i.t.
Alitônio Tintino da Silva

Secretário de obras, trabalho e geraÉo de empregos

Recebido por:
inatu

2)t'il 17"
Nome
úl\L

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br



PREFEITUBA MUNICIPATffiil
CoRRESPIONDÊNCrÂ TNTERNA N" t42l20i21-

Nova Santa Bárbara, 231 1l l2O2l.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, solicito a Vossa Senhoria
previsáo orçamentâria pâra que seja aditado por mais 12 (dozel meses o
contrato n" 6Ll2OL9, decorrente do Pregão Presencial n." 4ll2Ol9, Íirmado
com a empresâ PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE§iÂRIAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 05.340.639/0001-30, cujo objeto é a
contrâtação de empresa para prestação de serviços continuados de
gerenciamento de fornecimento de combustível para os veÍculos pertencentes
a frota municipal. O aditivo acarretará custos adicionais para Administração
num valor de R$ 862.650,00 (oitocentos e sessenta e dois mil,
seiscentos e cinquenta reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lEhhte
Setor de Licitações

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraci no 222, Cefiro,A 43.32«.8100, I - 86.250400 - Nova Santa BárbaÍa - Paraná
El - Site - www.nsb.or.sov.br

?90

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f 6l l2OL9.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 291

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 14212021 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado por mais 12 (doze) meses o contrato

v no 61/2019, decorrente do Pregão Presencial no 4112019, firmado com a empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no

05.340.639/0001-30, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de

l

sJzaca
Contado

s Almeida

& tl(t%z-rRecebido por
Nome datata

Rua Walfredo Bittencourt de MoaÍes no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001$0
E-mail: omnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Nova Santa Bárbara,24 de novembrode2O2l.



Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

SOLICITAçÃO DE PARECER JURiDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 61/2019
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.O 41/20,t9

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento
ao contrato n" 61/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de combustível para os
veículos pertencentes a frota municipal, Íirmado com a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
05.340.639/000't-30, com vencimento em 1011212021, para prorrogação do prazo de
vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsão constante na cláusula
décima segunda do contrato, em atendimento â solicitação da Secretaria Municipal
de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara,23 de novembro de2021

Atenci te,

Ela ine ristina itk dos antos

de LicitaçõesI

Rua Walfrcdo Bittcncourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fon€/Fax (043) 32ó6.8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mâil: licitacao(Ansb.or.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

?,9 4
I



PREFEITURA MUNICIPAL
)NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO " 286/2021

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 06l/2019.

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" O61/2019, que tem por objeto a prestação de serviços

continuados de gerenciamento de fornecimento de combustível para os

veículos pertencentes a frota do Municipio de Nova Santa Bárbara,

Íirmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

A Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos se manifestou

pelo aditamento contratual, justiÍicando a necessidade de manutenção

de abastecimento da frota para continuidade dos serviços públicos

essenciais, especialmente os serviços de deslocamento de pacientes. O

prefeito eleito Senhor Claudemir Valério, através de sua equipe de

transiçáo igualmente requereu o aditamento contratual, entendendo ser

primordial para manutençáo dos serviços. Feita tais considerações

passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a solicitaçáo ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 57, II, § 2" da Lei 8666193 que assim

determina: Art. 57. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto

aos relativos: II - à prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duraçáo prorrogada por iguais e



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administraçáo, limitada a sessenta meses; (Redaçáo

dada pela l*i n" 9.648, de 1998) § 2o Toda prorrogação de prazo deverá

ser justiÍicada por escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrâr o contrato. Analisando o procedimento

rea)ízado, veriÍica-se que o requerimento formulado se restringe a
prorrogaçáo de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade

jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2" da l*í 8.666/93.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo

decisáo à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bár 01 de dezembro de2O2l.

I
,t r\-/
n Cortez Wilcken

à conveniência e

encaminhamento e

)

Ademais, a secretaria solicitante informa que o contrato vem sendo

cumprido sem qualquer prejuízo à Administração, üsto que os serviços

vêm sendo executados regularmente, conforme atestado pelo Secretário

Municipal responsável pelo setor.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e acatando-se o solicitado

pelo atual gestor e por seu sucessor, de aditamento por um período de

mais 12 (doze) meses, bem como os documentos reguladores Íiscais da

empresâ, e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de

rea)ízaçâo do aditivo requerido, nos termos da Lei 8.666/93.

Procuradora Jurídica



MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaÇáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderegos <http://rÍb.gov.be ou <http:/fuiww.pgfn.gov.br..

Certidão pmitlrdgàtqltamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida ds tóOA:nt OàOia 01112t2021<hora e data de Brasítia>.
várida aié {onstzozz.)
Codigo dç control e d/ certidão: 4661.í 81 4.D6F5.31 C4
Qualquerhsgguoíemenda invalidará esle documento.

29?

ü

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suâs Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a êle vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .


